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RESUMO 
 
 

A partir do consenso já existente, de que o desenvolvimento urbano é responsável, em 
parte, pelo desequilíbrio ambiental predominante nas cidades mais populosas, nas quais a 
administração dos resíduos gerados torna-se um grande desafio, este estudo foi realizado com 
a finalidade de desenvolver um modelo de gerenciamento para os resíduos de poda de árvores 
de espaços públicos, visando a utilização do material podado, considerado de boa qualidade, o 
que  minimizaria a disposição de resíduos em aterros sanitários. Para tanto, foi desenvolvido 
um  modelo diferenciado do ponto de vista de  legal, gerencial, tecnológico e econômico,  que 
pudesse servir de base à pesquisa e gerar estratégias para beneficiar o meio ambiente. A 
Unidade de Conservação, que pertence à Fundação Parques e Jardins  da Prefeitura da Cidade 
do Rio de Janeiro, localizada na Taquara, foi analisada no Estudo de Caso. As espécies 
arbóreas que produzem maior volume de poda nessa seção foram selecionadas de modo que 
fosse possível o seu aproveitamento econômico-ecológico. Concluiu-se que há uma 
inviabilidade para segregação dos resíduos de poda por parte da Fundação Parques e Jardins e 
que os mesmos poderiam  ser transferidos diretamente para o aterro receptor, em fase de 
encerramento de atividades, sem custos excedentes. Foi feita uma apreciação especial do 
Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos de Gericinó, por ser grande receptor dos resíduos 
produzidos nas operações de manejo da área em evidência. Foi elaborada a proposta de 
criação de uma Usina Verde nas áreas já desativadas do aterro, como forma complementar ao 
processo de revitalização da área aterrada após o término de suas atividades. Esta ação 
contemplaria a região com um bosque, onde seriam absorvidos  todos os produtos dos 
resíduos de poda. Haveria, também, a probabilidade de utilização operacional dos catadores 
nas etapas de obtenção de compostos orgânicos, cobertura morta e equipamentos paisagísticos 
entre outros.  

 

Palavras-chave: resíduos, poda, árvores, gerenciamento, aterro. 
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ABSTRACT 

 

It´s agreeded that the urban development is responsable for the enviromental 
disequilibrium that predominates  in the most populous cities, where the administration of  
residues becomes a great challenge. This study was made in order to develop a model of 
urban  residues  pruning  trees  management in public places, intending to  use of the pruned 
material which is considered in good conditions. It would also minimize the residues deposit 
in sanitary landfills. For this, a differentiated model was developed through  legal, 
managemental, tecnological, and economical  point of view, which could serve as a reserch 
base and benefit the enviroment.  The Conservation Unit which belongs to the Rio De Janeiro 
City hall Parks and Gardens Foundation, that is located in Taquara, was analized in the case 
study. The tree species that produce greater volume of pruning had been selected in this 
section  so that that it was possible the economic and ecological exploitation. It was 
concluded that it is unviable for the  Gardens Foundation to segregate the pruning residues it 
self, and that, the residues could be transferred directly to it´s final destination, in closing of 
activities phase, without extra cost. A special appreciation of the Solid Waste Treatment 
Center located in Gericinó was done, because of the fact that it is a great receiver for residues 
produced in the area in evidence handling operations. It was elaborated a  proposal of creation 
of a Green Work in the landfill disactivated areas, as a complementary form to the area filled 
with earth  revitalizating process, after the activity end. This action would comtemplate the 
regions with a urban forest, where  all the  pruning residues  products would be absorbed. 
There´s also a operational use probability  for the landfill workers in the organic composite 
attainment stages, death covering and landscaping equipament, among others. 
Key -words: residues, pruning, trees, management, lanfill 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A geração de resíduos através dos tempos vem se tornando cada vez mais significativa 

em função do aumento populacional mundial e do crescimento constante dos padrões de 

consumo (GRÁFICO 01). Em virtude de tal realidade, muitas propostas de gerenciamento 

têm sido implementadas na intenção de solucionar as mazelas ambientais decorrentes desses 

conflitos. 

 

 

                                                                                                                    
                                                   Gráfico 01: Explosão Populacional Mundial 

Fonte: Joseph A., 2000 apud  NEBEL, Bernard J. ; WRIGHT, Richard T., 2000,  
p.6 – modificado  

 

Os ambientes urbanos são os mais afetados na maioria das grandes cidades do planeta, fato 

que requer uma atenção especial quanto à presença das árvores nesse contexto. No Brasil, a 

colonização deu-se do litoral para o interior, fazendo com que a faixa litorânea, concentrasse 

maior índice populacional. O crescimento dos grandes centros resultou em um intensivo 

processo predatório de desenvolvimento urbano, dando origem a cidades com elevados 

índices de pobreza e degradação ambiental. Neste cenário, agrava-se a situação das cidades 

brasileiras prejudicadas por todo tipo de poluição, onde predomina a baixa qualidade de vida 

dos cidadãos.  

Segundo ACSELRAD, os espaços urbanos em geral requerem um conhecimento da realidade 

que viabilize a emergência de soluções alternativas e sustentáveis para os problemas gerados:  
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A leitura da cidade como um sistema  termodinâmico aberto identificará no urbano o locus 
privilegiado de produção crescente de entropia, emblema da irreprodutibilidade ilimitada do 
processo de crescimento econômico-material. 
[...] 
A insustentabilidade urbana é, nesta perspectiva, uma expressão social da irreversibilidade 
termodinâmica. Com base  em uma leitura da cidade  como lugar por excelência da perda da 
capacidade de transformação da energia em trabalho, caberia ao planejamento urbano 
minimizar a degradação energética   desacelerar  a trajetória da irreversibilidade (ACSELRAD 
1999, apud GUERRA E CUNHA, 2005, p.39). 

 

 Medidas compensatórias no contexto do paisagismo urbano podem ajudar a reverter 

esse processo. Estratégias podem ser implementadas no sentido de equilibrar as áreas 

edificadas e áreas arborizadas, gerando, dessa forma, um conforto ambiental. Segundo 

LAERA (2006), na cidade do Rio de Janeiro, a arborização urbana constitui um dos 

componentes principais do paisagismo carioca e compõe um estreitamento entre elementos 

naturais fitogeográficos e elementos da malha urbana, influindo, decididamente, na qualidade 

de vida da população, bem como no traçado paisagístico da cidade. Os serviços ambientais, 

como a arborização urbana, influenciam o bem-estar dos indivíduos, apresentando-se na 

mesma proporção que os bens materiais. Porém, os resíduos provenientes de intervenções nas 

árvores de uma cidade, carecem de ações que as possam conjugar com novas tecnologias de 

aproveitamento.  Sabe-se, que o manejo do arboreto urbano é fundamental e imprescindível 

para a boa disposição dos elementos paisagísticos das vias urbanas. 

De acordo com PEDROSA (1983), uma das principais finalidades da arborização de 

vias públicas ou urbanas é a de satisfazer as necessidades mínimas do ser humano, trazendo 

para as cidades um pouco do ambiente natural. 

Pode-se afirmar que este estudo está particularizado para a questão da gestão dos 

resíduos de poda urbana dando ênfase a subutilização econômica de seus resíduos, como 

forma de redução na fonte, no sentido de viabilizar o tempo de vida dos aterros sanitários e 

/ou controlados, fazendo com que  propostas como essas sejam uma prerrogativa para se 

melhorar a qualidade ambiental (EIGENHEER et al., 2005). 

 Dentro dessa perspectiva, suscita-se a necessidade de uma abordagem legal, gerencial, 

tecnológica e econômica que sirva de base de conhecimento, para alicerçar as possíveis 

probabilidades do presente estudo. Isto poderá gerar, em segundo plano, o plantio programado 

de espécies referentes ao paisagismo urbano, que de alguma forma, proporcionem benefícios 

ao meio ambiente. 

Na base legislativa da pesquisa, proceder-se-á de forma a evidenciar os aspectos legais 

pertinentes à gestão no paisagismo urbano, aos resíduos de poda e à sua destinação final, nos 

três entes da Federação, União, Estado e Município. 
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Quanto aos aspectos gerenciais, será destacada a importância do planejamento para 

fins de gestão no paisagismo urbano. Faz-se necessário, também, um entendimento acerca dos 

conflitos na arborização pública, para que sejam mais bem administrados. De igual 

importância, é o conhecimento dos diferentes métodos de valoração de árvores urbanas, no 

sentido de se fazerem compreender os valores embutidos nos resíduos de poda para sua 

efetiva valorização. 

Da mesma forma, serão  observados os critérios estabelecidos para a disposição final 

dos resíduos, com enfoque particularizado no Estudo de Caso referente à Fundação Parques e 

Jardins – Subgerência de Hortos da Diretoria de Arborização e Produção Vegetal (Unidade 

Taquara, Rio de Janeiro), a qual exerce o manejo do arboreto urbano nos bairros da Barra da 

Tijuca e Jacarepaguá, que estão contidos na Área de Planejamento 4. 

Será dada uma atenção prioritária, inclusive, ao Centro de Tratamento de Resíduos 

Sólidos de Gericinó, devido ao fato de o aterro recepcionar grande parte dos resíduos da área 

que se pretende estudar. 

As condições necessárias  para a implantação de um sistema de reaproveitamento de 

resíduos de podas de árvores de domínio público devem ser avaliadas, ressaltando-se as 

espécies mais podadas e a utilização do material proveniente das mesmas. 

 
 
1.1.PROBLEMA 

 

Existência de resíduos oriundos da poda de árvores urbanas, considerados em sua grande 

maioria de boa qualidade. Com destinação final imprópria nos aterros sanitários, pois são 

passíveis de serem utilizados. Necessitam para tanto, de um novo modelo de gerenciamento, 

no sentido de promover o aproveitamento destes resíduos, como também a minimização de 

volumes nos aterros sanitários e/ ou controlados. 

 

1.2. OBJETIVO GERAL 

 

 Promover o aproveitamento dos resíduos  gerados pelas podas das árvores 

observando-se o atual modelo de gestão, de forma a inserir uma nova abordagem ao 

gerenciamento desses materiais no município do Rio de Janeiro, através de meios que possam 

promover a sua utilização. Evidencia-se para tanto a boa qualidade encontrada nesses 

resíduos. Ressaltando-se ainda a possibilidade de minimização de problemas relativos ao 
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destino final da galhada podada, evitando-se danos ao meio ambiente e proporcionando o 

aumento do tempo de vida útil dos aterros sanitários e/ou controlados.  

 

1.2.1. Objetivos Específicos 

 Constituem objetivos específicos: 

 

• Identificar as espécies que propiciam maiores quantidades de resíduos no serviço de 

podas de árvores urbanas, na área delimitada para estudo, no município do Rio de 

Janeiro. 

• Racionalizar a utilização econômica de partes de plantas de forma a se aproveitar todo 

o potencial inerente aos resíduos derivados dos serviços de poda urbana.  

• Desenvolver um modelo gerencial pertinente à pesquisa em questão, que propicie uma 

gestão completamente integrada aos preceitos ambientais. 

• Estimular a segregação de resíduos de poda de árvores urbanas na fonte, com 

finalidade reaproveitamento do material coletado. 

• Incentivar a implantação de novas tecnologias e procedimentos que permitam 

minimizar os resíduos de poda no seu destino final. 

• Incentivar o consumo de subprodutos oriundos dos resíduos de poda pelo próprio 

poder público. 

• Propor, de forma generalizada e, em segundo plano, o plantio programado de espécies 

no contexto do paisagismo urbano. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA 

 

A redução dos resíduos de poda imediatamente após as operações de manejo,  a  

promoção de vantagens da utilização de partes de plantas, redução e diminuição do volume de 

massa orgânica nos aterros sanitários, tendo em vista o aumento da vida útil dos mesmos, são, 

em conjunto, uma forma de preservação do meio ambiente, otimização de recursos 

municipais, o que se aproxima do conceito de sustentabilidade. Além disso, incluem-se os 

inúmeros benefícios ambientais advindos do gerenciamento do paisagismo urbano de acordo 

com as características locais. 
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1.4. METODOLOGIA 

 

1.4.1. As Diretrizes Metodológicas 

 

Será utilizado  o método de raciocínio  indutivo  e  se  complementará  por meio de pesquisas  

de natureza qualitativa e quantitativa. O foco do estudo em questão se fundamentará através 

de um estudo de caso, no qual colocaremos em evidência a Fundação Parques e Jardins no 

município do Rio de Janeiro. 

 

1.4.2. Detalhamento das Técnicas de Pesquisa Multimetodológica 

 

 O presente trabalho se baseará na coleta de dados, através de documentação indireta, 

com pesquisa documental  e   bibliográfica. A observação será   assistemática e documental. 

Constará, também, de questionários mistos (abertos e fechados) para medição de variáveis 

individuais. As entrevistas guiadas  em profundidade, a análise dos dados se procederá por 

intermédio de  medições, tabelas e gráficos. 

 

1.4.3. Metodologia do Estudo de Caso 

 

 Será feito um estudo exploratório acerca do perfil da instituição. A Fundação Parques 

e Jardins será descrita, no contexto da arborização urbana, de forma generalizada, delineando-

se sua importância, na essência das atribuições que desenvolve e de suas prerrogativas 

institucionais na cidade do Rio de Janeiro. No Horto Taquara, da Fundação Parques e Jardins 

da Prefeitura do Rio de Janeiro, objeto do estudo de caso em pauta, foram obtidos dados 

baseados em relatórios de trabalho. Em pesquisas desenvolvidas na entidade que apontam 

para uma seleção de trinta e duas espécies arbóreas que têm como características comuns a 

expressividade em quantidade de material residual podado na Área de Planejamento 4 (AP4), 

onde foram feitos intervenções no arboreto urbano durante um período de quatro anos. 

Segundo BARATTA JR.(2007), dessas trinta e duas espécies, se destacaram doze, com maior 

representatividade em volume de poda. A partir dos resultados pesquisados, será elaborada 

uma matriz, cujo objetivo é demonstrar diferentes formas de aproveitamento econômico por 

espécie, que, indiscriminadamente, é recolhida e disposta em aterros  na cidade do Rio de 

Janeiro. Para esses resíduos de podas, provenientes de árvores urbanas, demonstram-se 

possibilidades e tendências de transformação da destinação final para todos os componentes 
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das espécies arbóreas. Por intermédio de triagem, segregando-se, primeiramente, folhas e 

galhos de menores diâmetros  destinados à trituração e posterior compostagem, e material de 

maior diâmetro, para os quais sugere-se separação em seis classes de bitolas distintas de 

acordo com estudos desenvolvidos por LAPROVITERA (2005) com  intuito de atender as 

demais utilidades descritas na pesquisa. 

 A metodologia do estudo de caso se aplica por se basear em pesquisa seletiva de 

espécies com destino certo, na área de concentração do estudo. Os dados obtidos serão 

mensurados volumetricamente, percentualmente  e, de acordo com a classificação do diâmetro 

do material, convertidos sob forma de tabelas, gráficos e matrizes.  

 

 

1.4.4. Interpretação e Análise dos Dados Coletados e Resultados 

 

 Os dados serão interpretados e analisados, a partir  de observações feitas através das 

visitas realizadas, das consultas levadas a efeito, da diagnose desenvolvida no estudo de caso, 

bem como das respostas obtidas em entrevistas e questionários, levando-se em consideração a 

documentação investigada para elaboração de um consenso único. 

 

 

1.5. ESTRUTURA DO DOCUMENTO 

 

A dissertação foi organizada em seis capítulos. O primeiro capítulo foi destinado à 

introdução, onde foi apresentado o problema, para o qual foram definidos, o objetivo geral, os 

objetivos específicos, a justificativa, a metodologia a ser usada, bem como as previsões para 

interpretação e análise dos dados, delimitando a estrutura  organizacional de todo o trabalho, 

para a  consolidação  deste estudo. 

 No segundo capítulo, o Referencial Teórico, onde foi feito um levantamento criterioso 

da legislação pertinente ao paisagismo urbano. Foram traçados aspectos fundamentais à 

gestão, enfatizando os critérios administrativos e financeiros com enfoque particularizado 

para a valoração das árvores urbanas. Foram também observados os aspectos gerenciais 

relativos à destinação final dos resíduos sólidos oriundos da poda de árvores urbanas. Ao final  

desse capítulo, foi feita uma abordagem técnica, com base nos conceitos clássicos  da 

Fundação Parque e Jardins do Rio de Janeiro. 
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O terceiro foi reservado para o Estudo de Caso, com referências à Fundação Parques e 

Jardins, destacando suas competências, sua estrutura e caracterização da sua área de atuação, 

bem como a observação das espécies que mais contribuem em volume de poda e as 

possibilidades de aproveitamento deste material. Foi delineada também a descrição da 

metodologia aplicada ao estudo de caso. 

O quarto capítulo foi destinado à análise e discussão dos resultados e suas 

conseqüências. 

No quinto capítulo foram traçados os requisitos para um modelo de aproveitamento  

eficiente de resíduos de podas urbanas. 

O sexto capítulo foi reservado para a conclusão do trabalho, seguido das referências 

bibliográficas. 

A autora é formada em Engenharia Agronômica, possuindo também  experiência 

comprovada como professora Licenciada  em Ciências Agrícolas, o que lhe proporcionou a 

execução de atividades afins por mais de trinta anos. O seu exercício em Pólos de Educação 

pelo Trabalho contribuiu para aprimorar seus conhecimentos técnicos de caráter prático, em 

hortos da Secretaria Municipal de Educação, através da dinamização das Oficinas de 

Olericultura, Jardinocultura e Paisagismo, entre outras, além de experiência na área de 

paisagismo. A incursão  formal ao contexto do meio ambiente em sua formação iniciou-se por 

intermédio de especialização na área de gestão ambiental, cuja continuidade está assegurada 

pela elaboração da pesquisa apresentada nesta dissertação de mestrado.  
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1. GESTÃO DO PAISAGISMO URBANO, DOS RESÍDUOS DE PODA E SUA 

DESTINAÇÃO FINAL: ASPECTOS LEGAIS 

 Neste item serão abordados aspectos legais referentes ao  paisagismo urbano, como 

base à elaboração de um modelo gerencial. 

 

2.1.1. A Constituição da  República Federativa do Brasil, de 1988 

 
A Constituição Federal de 1988, ao implementar inúmeros direitos fundamentais deu 

passos importantes para o reconhecimento formal desses direitos. Com o seu advento, 

surgiram teorias formuladas por respeitados doutrinadores que elevaram o direito ao meio 

ambiente à condição de direito fundamental. Isto se constitui em uma classificação capaz de 

garantir, de forma integral e definitiva a sua proteção por alçá-lo à condição de cláusula pétrea 

(parágrafo 4º, item IV, do art. 60, da Constituição da República Federativa do Brasil/88).   

Para melhor compreensão do tratamento dado pela moderna doutrina, é importante que 

se explicite, neste ponto, o conceito jurídico de meio ambiente: “Considera-se meio ambiente 

a composição de todas as coisas e fatores externos ao homem, individual ou coletivamente 

considerado” (ALONSO JR., 2.006).  

Depreende-se, então, que, para o Direito, o meio ambiente é reconhecido como bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Modernamente, a ótica ambiental 

predominante é a de que o homem deve ser visto como um ser compatibilizado com o 

ambiente que o envolve. A pessoa passa a ser valorizada, não como um fim em si mesma, mas 

dentro de uma atitude interativa centrada no meio em que vive, impondo-se-lhe um 

indispensável e novo comportamento ético, surgido a partir da percepção crescente da 

necessidade de conservar os elementos essenciais de manutenção da qualidade de vida no 

Planeta (ALONSO JR., 2.006).     

Destaca-se a própria situação no texto da Constituição Federal (BRASIL, 1988) a 

importância dada pelo legislador ao tema meio ambiente, vez que o situou no Capítulo VI do 
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Título VIII, que trata da Ordem Social, elencando-o a outros temas de grande relevância à 

promoção de uma vida humana digna.   

 

2.1.1.1. Dos Princípios Fundamentais 

 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu art 1º, estabelece que a República 

Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem, como 

fundamentos, no inciso II, a cidadania e, no inciso III, a dignidade da pessoa humana. 

 

2.1.1.2. Competências Constitucionais 

 

A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (art.18 – caput). Entre os entes da 

Federação, a Constituição Federal (Brasil, 1988) estabelece a divisão de competências, 

reforçando a descentralização de poderes. As normas gerais são regidas pela União, e as 

normas específicas locais são atribuições dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu art. 21, inciso XX, institui diretrizes 

para o desenvolvimento urbano e saneamento básico, este último, compreendendo uma série 

de ações prioritárias referentes à Saúde Pública. Nesse contexto, destaca-se gerenciamento 

adequado dos resíduos sólidos, compreendendo o armazenamento, coleta, transporte e destino 

final dos mesmos, como também o controle de vetores e roedores entre outros. 

É de competência privativa da União, segundo a Constituição Federal (BRASIL, 

1988), no seu art 22, inc II, a desapropriação – tema importante relacionado à implantação dos 

aterros sanitários. 

O art. 23 da Constituição Federal (Brasil 1988) versa sobre competência comum da 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, no sentido de preservar as paisagens naturais 

notáveis (inc. III); também visa proteger o meio ambiente e combater a poluição em todas as 

suas formas (inc.VI); e propõe preservar as florestas, a fauna e a flora (inc. VII), visando o 

bem-estar em âmbito nacional, no seu parágrafo único. 

No art. 24 da Constituição Federal, fica expressa a competência concorrente, isto é, 

todos os entes federativos têm atribuições de legislar sobre o assunto. Dessa forma, o inc I, do 

art 24, dispõe sobre várias subdivisões do Direito, interessando, particularmente, o Direito 

Tributário, Financeiro, Econômico e Urbanístico. O inc. V legisla sobre produção e consumo, 
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estritamente ligados ao reaproveitamento. O inc. VI indica que cabe a todos legislar 

concorrentemente sobre florestas, conservação da natureza, entre outros, como, também, 

prevê, no inc. VII, as mesmas atribuições em relação à proteção dos patrimônios paisagísticos. 

No inc VIII, destaca-se a responsabilidade por dano ao meio ambiente, como também aos 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.  

O art 25 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, destaca que os 

estados se organizam e se regem pelas Constituições e leis que adotarem. Está explicito, em 

seu § 3º, que os estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e micro-regiões, constituídas por agrupamento de municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum, questão fundamental nas parcerias para a disposição de resíduos sólidos, 

principalmente. 

Os assuntos de interesse local serão fixados nas competências dos municípios, de 

acordo com a Constituição Federal (BRASIL, 1988), em seu art 30, inc I, como também cabe 

aos municípios, de acordo com o inc VIII, promover adequado ordenamento territorial 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, 

pertinente ao assunto focado neste estudo. 

 

2.1.1.3. Plano Diretor 

 

No âmbito da política urbana,  está expresso, no art. 182 da Constituição Federal 

(BRASIL, 1988), que o Poder Público Municipal tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade garantindo o bem estar de seus habitantes. 

Acrescenta-se, segundo o § 1º, a exigência de um plano diretor para cidades de mais de vinte 

mil habitantes, como instrumento para política de desenvolvimento e expansão urbana. Em 

relação, ainda, a esse artigo, destaca-se a importância do tema resíduos sólidos estar 

incorporado aos planos diretores, como ressalta a Lei 4.191, de  30 de setembro de  2003, em 

seu art 11, que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos para o Rio de Janeiro. 

Assim sendo, depreende-se de fundamental importância que incluam em seus diagnósticos 

ambientais e planos diretores a previsão de áreas possíveis de licenciamento para a efetivação 

da destinação final de diferentes tipos de resíduos. 
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2.1.1.4. A Saúde 

 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) reserva ao art 196 o direito de que todos 

devem ter em relação à saúde. Garantindo neste artigo, mediante políticas sociais e 

econômicas que visem: a redução do risco de doenças e outros agravos, o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A problemática da 

saúde é pauta para diferentes áreas, porém tem um significado especial, quando relacionada 

ao contexto que envolve a disposição dos resíduos sólidos e a subutilização de partes de 

plantas com características medicinais. 

No Art 200, da Constituição Federal (Brasil, 1988), ficam atribuídas ao sistema Único 

de Saúde as competências relativas à saúde. 

 

2.1.1.5. Patrimônio Cultural Brasileiro 

 

Encerram-se no art 216 da Constituição Federal (BRASIL 1988), as disposições sobre 

o patrimônio cultural brasileiro, ressaltando os bens de natureza material e imaterial referentes 

à identidade e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. Dentre 

esses bens estão a paisagem urbana e seus componentes. 

  

2.1.1.6. Do Meio Ambiente 

 

Na Constituição Federal (BRASIL, 1988), capitulo VI, basicamente está instituída, no 

caput do art. 225, a garantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se a todos, poder público e 

coletividade, o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Dessa 

forma, torna-se importante observar, também, os incisos I, II e VII que, respectivamente, 

dizem respeito à preservação dos processos ecológicos das espécies e ecossistemas; aos 

espaços territoriais, a serem protegidos em todas as unidades da Federação (tornando a 

alteração e a supressão permitida em virtude de lei apenas, vetando qualquer utilização que 

venha a prejudicar os atributos que justifiquem a sua proteção); à proteção da flora e fauna 

(vedadas na forma da lei, as práticas que coloquem em risco a sua função ecológica e 

provoquem extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade). 
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É importante observar, ainda, o relato do § 3º do inciso VII, ao definir que condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções penais e 

administrativas, independentemente de reparar os danos causados. 

Estes preceitos são fundamentais, acrescentando-se a eles a obrigação de 

licenciamento para remoção de árvores junto à Fundação Parques e Jardins, ou mesmo a 

outros órgãos da administração Estadual ou  Federal, quando a área a ser preservada for de 

seu interesse. 

 

2.1.2. Crimes Ambientais 

 

Em virtude dos temas abordados no parágrafo anterior, vale lembrar a importância da 

Lei 9605, de 12 de fevereiro de 1988 - Lei de Crimes Ambientais - que dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas das condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. Nos artigos 2º, 3º (inclusive o seu § único) e 4º são 

definidos os envolvidos, de alguma forma, para efeito de culpabilidade e responsabilidade 

administrativa, civil e penal, em relação às infrações pertinentes à lei em questão. 

Em se tratando da apreensão de produtos e instrumentos de infração administrativa ou 

de crime, no art 25, ressalta-se a lavratura de outros autos para tais ações. De acordo com o § 

1º do mesmo artigo, a madeira, objeto de nosso estudo, será avaliada e doada à instituição 

científica ou qualquer outra com fins beneficentes. 

 Dos crimes relativos ao meio ambiente, dar-se-á maior ênfase aos crimes relacionados 

à flora. Conforme o art. 38, será penalizado quem destruir ou danificar floresta considerada de 

preservação permanente - mesmo que em formação - ou utilizá-la com infringência das 

normas de proteção. 

O art 39 explicita que cortar árvores em floresta - considerada de preservação 

permanente - sem a permissão da autoridade competente culminará em sanção penal. O § 1º, 

do mesmo artigo, esclarece que essas Unidades são as Estações Ecológicas; as Reservas 

Biológicas; os Parques Nacionais; os Monumentos Naturais e Refúgios de Vida Silvestre. 

Em relação às penalidades  citadas, a Fundação Parques e Jardins no Rio de Janeiro se 

respalda em uma série de critérios acerca das podas a serem realizadas. Para não se confrontar 

com essas legislações, todas as intervenções que se fizerem necessárias, terão o aval de um 

profissional competente. 
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O art. 42 (Lei 9605/98) prevê sanções para quem fabricar, vender, transportar ou soltar 

balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas 

urbanas, ou qualquer tipo de assentamento humano. A paisagem urbana é, freqüentemente, 

alterada em função das atividades supracitadas. 

É passível de pena, de acordo com o art. 49 (Lei 9605/98), a pessoa que destruir, 

danificar, lesar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos 

ou em propriedade privada alheia. A mesma Lei dá providências também para quem, de 

acordo com o art. 50, destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação 

fixadoras de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação. 

Outras formas de agressão ao paisagismo urbano ocorrem por poluição e outros crimes 

ambientais. A Lei 9605/88 reserva penalidades para quem incorrer nas ações expressas nos 

artigos 54, 61, 63 e 64, que prevêem os atos como causar poluição de qualquer natureza em 

níveis que resultem ou possam resultar em danos contra a flora; disseminar doenças ou pragas 

que possam causar danos à fauna, à flora ou ecossistemas; promover construção em solo não 

edificável, ou no seu entorno (assim considerado em razão do seu valor paisagístico, 

ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural entre outros - sem autorização da autoridade 

competente -); pichar ou grafitar monumento urbano, ressaltando, principalmente, a questão 

da coisa ou monumento tombado (§ único). 

O objeto do estudo corrente envolve procedimentos relacionados à gestão no âmbito 

da administração pública. Dessa forma, são relevantes as observações de penalidades para 

crimes ambientais, a que se refere à Lei 9605/98. No art. 66, será punido o funcionário 

público que fizer afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou 

dados técnicos – científicos em procedimentos de autorização ou licenciamento ambiental. No 

art. 67, culminará em pena para o funcionário público que conceder licença, autorização, ou 

permissão, em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras e serviços cuja 

realização depende do ato autorizativo do Poder Público. No art. 68, imputa-se a pena àquele 

que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse 

ambiental. E, finalmente, no art. 69, a pena será prevista para quem obstar ou dificultar a ação 

fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais.  

 

2.1.3. Ação Civil Pública e Ação Popular 

Existem dois instrumentos legais importantes que ajudam a regular os prejuízos que 

venham a ocorrer, no âmbito deste objeto de estudo. Esses dois mecanismos são a ação civil 

pública e a ação popular. 
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A ação civil pública, Lei 7 347, de 24 de julho de 1985, define no seu art. 1º, a 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados ao meio ambiente (inc I) e aos 

bens e direitos de valor artístico, estético histórico turístico e paisagístico (inc III), podendo 

ser ajuizada sem prejuízo da ação popular. De acordo com o art. 5º, são legitimados para 

propor a ação o Ministério Público, a União, Estados e Municípios, as autarquias, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista, as associações e as fundações. A Fundação 

Parques e Jardins é foco do estudo de caso da presente pesquisa, sendo importante ressaltar 

que esse órgão tem legitimidade para propositura de ações neste contexto.   

É relevante assinalar que qualquer pessoa poderá, e o servidor público deverá, 

provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que 

constituem objeto da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção, de acordo com o 

art. 6º. 

A Lei 7.347/85 é de natureza eminentemente formal (regula os mecanismos de 

realização dos direitos e de efetivação dos deveres fixados em outras leis materiais), visto que 

se destina a regular a ação protetiva dos vários direitos subjetivos e deveres jurídicos relativos 

ao meio ambiente, ao consumidor e a outros interesses coletivos e difusos. Em reforço ao art. 

1º da referida lei, vale citar, neste ponto, o art.129, inc. III, da Constituição Federal, que 

confia ao Ministério Público a função de promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 

difusos e coletivos. 

A ação Popular, Lei 4.717 de 29 de junho de 1965 prevê, no seu art 1º, que qualquer 

cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos 

lesivos da União e dos entes da Federação; de entidades autárquicas, de empresas públicas, de 

fundações, principalmente. Para essas, cuja criação ou custos o tesouro público haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual da 

União e de seus entes, ou, de quaisquer outras entidades subvencionadas pela União. 

De acordo com o art 6º, destaca-se que a ação será proposta contra as pessoas públicas 

ou privadas e contra as entidades referidas no art 1º; contra as autoridades, funcionários ou 

administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, 

ou que, por omissão, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos dos 

mesmos. 
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2.1.4. Florestas e Demais Formas de Vegetação 

 

 Faz-se necessária uma apreciação do Código Florestal como instrumento de 

normatização para as atividades que estão intrinsecamente ligadas às atividades relacionadas 

às prerrogativas institucionais da Fundação de Parques e Jardins no que concerne às suas 

atribuições. 

A lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, institui o novo Código Florestal. 

Fica determinado, no caput do art 1º dessa lei, que florestas e demais formas de 

vegetação, reconhecidas como de utilidade às terras que revestem, no território nacional, são 

bens de interesse comum a todos os habitantes do País, estabelecendo-se os direitos de 

propriedades, com as limitações que a legislação em geral oferece, conforme está estabelecido 

nessa lei. Acrescenta-se, ao seu § 1º, que ações ou omissões contrárias às disposições do 

Código em pauta serão contempladas com o procedimento sumário previsto no art. 275, 

inciso II do código de Processo Civil pelo uso nocivo da propriedade. 

O § 2º mostra algumas definições para efeito deste código, as quais serão reproduzidas 

em função do estudo em apreciação. De acordo com o inciso II desse parágrafo, considera-se 

área de preservação permanente, como se observou nos artigos 2º e 3º desta lei, a área 

protegida, estando coberta ou não com vegetação nativa e com alguma função ambiental. 

Ainda, no mesmo parágrafo, o inciso IV estabelece como áreas de utilidade pública na 

alínea a, as atividades de proteção sanitária. E, também, são consideradas de utilidade pública, 

nas alíneas “b” e “c”, respectivamente, as obras essenciais de infra-estrutura, destinadas ao 

serviço público de transporte, saneamento, energia e demais obras, planos, atividades ou 

projetos previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). São 

nestas áreas que estão delimitados os interesse deste estudo, sobretudo àquelas referentes aos 

projetos de implantação de arborização, aos projetos de aterros sanitários e os demais serviços 

inseridos no contexto dessas atividades.     

O inciso V aponta as áreas de interesse social, ressaltando-se, na alínea “a”, as 

atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa tais como a 

erradicação de invasores e proteção de plantios com espécies nativas entre outros, conforme 

resolução do CONAMA. Assinala-se, para efeitos dessa apreciação, que a Fundação Parques 

e Jardins no Rio de Janeiro promove um planejamento no sentido de estimular o plantio de 

árvores nativas, substituindo, gradualmente, as espécies exóticas, no âmbito geral de suas 

atividades. Contudo, acerca dos aterros sanitários, principalmente, deve-se observar a 
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adaptabilidade das espécies exóticas, intrinsecamente relacionadas às características dos solos 

ali presentes. 

Na alínea “c”, ainda, no inciso V, fica definido como de interesse social as demais 

obras, planos atividades ou projetos, definidos em resolução do CONAMA. 

Os artigos 2º e 3º vão delinear quais serão as áreas de preservação permanente. Estas 

encerram uma função que deveria ter relevância também para as atividades de planejamento 

urbano, pois algumas destas áreas, de alguma forma, estão presentes nas cidades, carecendo 

de uma previsão, no sentido de ordenar e atender os requisitos para plantio de determinadas 

espécies, com maior especificidade em função do local onde serão plantadas. 

De acordo com o artigo 2º da presente lei, considera-se de preservação permanente, as 

florestas e demais formas de vegetações naturais situadas ao longo dos rios ou de qualquer 

curso d’água, do seu nível mais alto em faixa marginal, cuja largura mínima seja de trinta 

metros para os cursos d’água de menos de dez metros de largura; de cinqüenta metros para os 

cursos d’água que tenham dez metros a cinqüenta metros de largura; de 100 metros para os 

cursos d’água que tenham 50 a 200 metros de largura; de 200 metros para os cursos d’água 

que tenham de 200 a 600 metros largura; de 500 metros para os cursos d’água que tenham 

largura superior a 600 metros. Segundo o mesmo artigo, ainda, são consideradas de 

preservação permanente as vegetações localizadas ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 

d’água naturais e artificiais e que estejam nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 

chamados olhos d’água, qualquer que seja sua situação topográfica, num raio mínimo de 

cinqüenta metros de largura. Estarão na mesma classificação àquelas que estejam no topo de 

morros, montes, montanhas e serras; nas encostas, ou parte destas, com declividade superior a 

quarenta e cinco graus equivalentes a 100% na linha de maior declive; nas restingas, como 

fixadores de dunas ou estabilizadores de mangues; nas bordas dos tabuleiros ou chapadas a 

partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projeção 

horizontais; em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a vegetação. 

Há uma ressalva no § único deste art 2º, em relação a áreas urbanas, estabelecendo 

que, nas regiões metropolitanas, deve-se observar o disposto nos respectivos planos diretores 

e leis de uso dos solos, respeitando os princípios e limites a que se refere este artigo. Para 

efeitos de apreciação do artigo anteriormente mencionado, a Resolução “N” 003/96 da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro aprovou as Normas Técnicas nº 01 

e 02 para o plantio de árvores em áreas públicas e loteamentos  no sentido de regularizar esses 

empreendimentos. 
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O Art. 3º da corrente lei, ainda, cita como sendo de preservação permanente, as áreas 

com destinação de atenuar a erosão das terras, fixar dunas, formar áreas de proteção ao longo 

de ferrovias e rodovias, proteger sítios de excepcional beleza ou que tenham valor científico 

ou histórico, asilar exemplares de fauna ou flora ameaçados de extinção, assegurar condições 

de bem-estar público entre outros. Em relação às áreas de proteção permanente até aqui 

enumeradas, vale enfatizar que as mesmas estão, de alguma forma presentes, em áreas 

públicas, no aglomerado de cidades, carecendo, dessa forma, de uma atenção especial para 

sua recomposição e preservação, exigindo, portanto, a interferência do poder público no 

sentido do planejamento de ações que possam resultar numa dinâmica que permita uma 

influência benéfica sobre essas áreas. 

O § 1º do art. 3º ressalta a obtenção de prévia autorização do Poder Executivo Federal 

no sentido de prevenir qualquer interferência a respeito de execução de obras, planos e 

similares que atendam o interesse social e utilidade pública.  O art. 4º prevê a mesma situação 

ressaltando que tais procedimentos sejam motivados administrativamente, quando houver 

necessidade de supressão de plantas, quando não existirem alternativas técnicas para este 

propósito. 

Sendo assim, de acordo com atividades da Fundação Parques e Jardins, o órgão 

ambiental municipal, independente do órgão federal ou estadual é competente, quando couber 

necessidade de supressão de vegetação, de acordo com § 1º do art. 4º. Já o § 2º prevê que 

supressão de plantas em áreas de preservação permanente, situadas, expressamente, em áreas 

urbanas será condicionada ao órgão ambiental competente, porém o município que a realizar 

deverá ter um conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante 

parecer técnico prévio de órgão ambiental estadual competente. 

De acordo com § 3º do art 4º, a autorização para a supressão de plantas deverá ser de 

baixo impacto ambiental e de caráter eventual em área de preservação permanente, como já se 

faz, de forma generalizada, em órgãos como a Fundação Parques e Jardins com critério 

técnico. Para que procedimentos de supressão ocorram, o § 4º determina a necessidade de 

emissão de autorização prévia, esclarecendo, também, as possíveis medidas mitigadoras e 

compensatórias por parte do empreendedor – esse procedimento ocorre por determinação 

técnica da Fundação Parques e Jardins na cidade do Rio de Janeiro. 

Há uma ressalva para a não-supressão de vegetação, de acordo com expressa utilidade 

pública. Essa se dá em relação a plantas constituintes de nascentes, mangues e dunas como 

delimita o § 5º.  
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Para reservatórios artificiais, deverão os empreendedores, através de desapropriação ou 

aquisição de áreas, constituir características de preservação permanente no seu entorno, como 

visa o § 6º do artigo aqui referenciado. Mais uma vez, ressalta-se a necessidade de dispor de 

espécies adequadas aos referidos tipos de plantio. Para tanto, é imprescindível um plano 

prévio por parte do órgão público responsável, uma vez que o desenvolvimento de vegetações 

para essas finalidades pode ter como característica, um desenvolvimento mais lento, 

requisitando  uma previsão com bastante antecedência, no sentido de suprir as carências 

demandadas. 

O poder público poderá declarar qualquer árvore imune de corte por motivo de 

localização, raridade, beleza, entre outros, como versa o art 7º da lei em pauta. Pelo menos, 

um remanescente na Área de Planejamento 4, pertinente a esta pesquisa, pode-se garantir que 

tenha recebido esse privilégio. 

De acordo com o art. 10º, fica restrita a derrubada de florestas que estejam em áreas 

com inclinação entre 25º (vinte e cinco graus) a 45º (quarenta e cinco graus), permitindo-se 

somente a extração de toros, para utilização racional, visando rendimentos permanentes. 

Conclui-se, portanto, que a subutilização de partes de plantas, no caso de florestas urbanas, 

mostra-se viável, do ponto de vista da legislação aqui abordada, garantindo o extrativismo de 

caráter contínuo por parte do poder público através de suas atribuições de caráter técnico. 

De acordo com o art. 12 da corrente lei, a subutilização de produtos florestais de áreas 

plantadas, de não-preservação permanente, com finalidade de produção de carvão e obtenção 

de lenha, torna-se plenamente viável. Partindo-se dessa premissa, as ações de finalização das 

atividades previstas para os aterros sanitários, de forma a promover um florestamento no seu 

último estágio, de certa forma, estaria de acordo com as finalidades previstas nesse artigo, 

portanto, seria possível prever estas atividades nas áreas assim classificadas. Ressalva-se, para 

tanto que, demais florestas, ficarão restritas às normas estabelecidas pelo poder federal ou 

estadual. 

Para que se possam comercializar plantas vivas provenientes de florestas, fazem-se 

necessárias licenças da autoridade competente, conforme visa o art. 13 da presente lei, 

viabilizando a extração sustentada em florestas, independente de serem, plantadas ou não. 

Além dos preceitos gerais pré-estabelecidos nessa lei, faculta-se ao poder público federal ou 

estadual, de acordo com o art 14, prescrever outras normas atendendo às características locais 

ou, ainda, limitar, ou mesmo proibir, corte de espécimes raras, endêmicas ou ameaçadas de 

extinção, assim como proibir o extrativismo de espécies destinadas à alimentação dos 

extratores, ficando tais atos  descritos na dependência de licença prévia. No mesmo contexto, 
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pode-se ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas dedicadas à extração, também de 

indústria e comércio de produtos e subprodutos florestais. 

O art. 19, trata da exploração de florestas de formações sucessoras de natureza pública 

ou privada as quais dependerão de aprovação prévia do IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis), no que diz respeito ao manejo, exploração, 

condução, reposição e demais atividades inerentes aos ecossistemas relativos à cobertura 

arbórea de formação. O parágrafo único deste artigo reforça, para efeitos de reposição 

florestal, que as espécies nativas terão sempre prioridade, como já é feito atualmente pelos 

órgãos competentes. 

As empresas industriais envolvidas deverão realizar medidas compensatórias que 

garantam o plantio de novas árvores em propriedade própria ou de terceiros, segundo texto do 

art. 20, da presente lei. Para quem descumprir esse dispositivo, fica afixada, no parágrafo 

único, uma multa de 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal. Da 

mesma forma, as empresas siderúrgicas, de transporte e outras que se utilizem diferentes tipos 

de material florestal, como carvão e madeira entre outros, têm, por obrigação, manter florestas 

próprias ou florestas destinadas ao suprimento da atividade, como prevê o art. 21. De acordo 

com o parágrafo único deste artigo, fica facultado para cada empresa um prazo de 5 (cinco) a 

10 (dez) anos para que proceda à determinação deste mesmo art. 21.  

O Decreto nº 97.628 regulamenta o art 21 da lei 4771 de 15 de setembro de 1995 - 

Código Florestal. Este decreto reza, em seu parágrafo primeiro, mediante consumo matéria- 

prima florestal (lenha) igual ou superior a 12.000 st /ano, ou seja, 4.000 mdc/ano de carvão 

vegetal, o empreendimento (siderúrgicas, fábricas de celulose, metalúrgicas e similares) deve 

possuir florestas próprias a partir de um Plano Integrado Floresta- indústria – PIFI – o qual, 

visa suprir matéria-prima florestal para as indústrias consumidoras, de acordo com parágrafo 

único do art. 1º. No art. 2º, do mesmo Decreto, destaca-se a necessidade de apresentação do 

Plano Integrado Floresta-indústria ao IBAMA, como procedimento para aquisição de direitos. 

Pelo cronograma estabelecido pelo IBAMA, os que obtiveram registro a partir de 1995 e nos 

anos subseqüentes terão 100 % (cem por cento) do seu volume de abastecimento estabelecido 

em florestas próprias, florestas vinculadas, ou, ainda, florestas plantadas de mercado, como 

determinado em lei. 

Para que se faça a fiscalização, em relação ao prazo estipulado no parágrafo único do 

art. 21, no art. 22 do Código Florestal, está previsto que a União, por intermédio de órgão 

específico inspecionará as normas determinadas em lei. No parágrafo único desse artigo, fica 
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estabelecida a competência dos Municípios e da União, respectivamente, para fiscalizar as 

áreas urbanas em função do art. 2º desta lei. 

Estabelece-se aqui, mais uma vez, uma lacuna na lei, pois é atribuída a mais de um 

ente a função de fiscalizar. É de entendimento geral, que não deva ter competência de 

fiscalizar, para efeitos de eficiência de fiscalização, o seguimento que originou a lei. 

Empreendimentos poderiam ser vinculados a áreas de pós-desativação de aterros 

sanitários ou controlados, quando se procedessem, nesses locais, atividades de 

reflorestamento, ou mesmo para que essas pudessem ocorrer. Da mesma forma, para esses 

locais, seria passível de estimulação a exploração sustentada de plantas oriundas desses 

seguimentos florestais. Visto que, para a área de saneamento se impõem gastos expressivos, 

poder-se-iam criar parcerias que pudessem viabilizar novas atividades compatíveis e 

necessárias ao saneamento ambiental. 

A remoção de árvores ou podas em logradouros públicos sem autorização é 

considerada grave infração, punível com 3 (três) meses a 1 (um) ano de prisão simples ou 

multa de 1 (um) a 100 (cem) vezes o salário mínimo mensal do lugar e da data de infração, ou 

ambas, cumulativamente, de acordo com o art. 26, da lei em pauta. Esta punição foi ratificada 

e transformada em crime pelo art. 49 da lei 9605 de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

crimes contra a flora, entre outros. 

O art. 26 aplica sanções àqueles que cometam infrações como destruir ou danificar 

florestas, ou mesmo cortar árvores em áreas de preservação permanentes, ou adentrar nessas 

florestas conduzindo armas, substâncias ou instrumentos próprios para caça e outros delitos 

similares e causar danos a Parques Nacionais, Estaduais, Municipais, Reservas Biológicas; 

fazer fogo por quaisquer motivos, sem proteção adequada; fabricar, vender, transportar ou 

soltar balões; impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 

vegetação; receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas sem 

devida licença; transportar ou guardar, madeiras, lenha, carvão e outros produtos procedentes 

de florestas sem licença para o tempo previsto na atividade; usar como combustível, produtos 

florestais ou lenha, sem dispositivos que impeçam a difusão de fagulhas e que possam causar 

incêndio; matar ou maltratar qualquer planta, mesmo que de logradouros públicos ou em 

propriedade privada; retirar pedra, areia, tal de preservação permanente ou domínio publico; 

transformar madeira de lei em carvão. 

O art. 27 reforça a sanção, prevista no artigo anterior, na proibição de uso de fogo nas 

florestas e demais formas de vegetação, havendo uma ressalva, no seu parágrafo único, cuja 
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permissão é dada em virtude de características locais em atividades agropastoris ou florestais, 

estabelecendo normas de precaução. 

Nos art. de 28 a 36 do Código, são abordadas as questões relacionadas à culminância 

das infrações, contravenções, penalidades, ações penais simultâneas, competências e remédios 

legislativos. 

É importante assinalar que projetos de florestamento e reflorestamento terão 

prioridade nos estabelecimentos oficiais de crédito, segundo o art. 41 da presente lei. Estes 

mecanismos são importantes do ponto de vista de consórcios ou concessionárias e outros, que 

tenham empreendimentos, como aterros sanitários, e que tenham a intenção de compor suas 

áreas a partir da utilização de espécies florestais. 

Para a política florestal brasileira, há um órgão normativo e consultivo que é o 

Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, composto por 12 (doze) membros, segundo 

o art. 48 e seu parágrafo único. 

 

2.1.5. Cobertura Vegetal 

 

A lei 7.754, de 14 de abril de 1989, prevê, nos seus artigos 2º e seus respectivos 

parágrafos, e, no art 3º, a observância da formação de um paralelogramo de cobertura vegetal, 

onde a área florestal deve ser mantida, sem interferências, no entorno de nascentes. A 

dimensão do paralelogramo será fixada em regulamento, em função do comprimento e largura 

dos rios. Essa observância é indispensável, se a área a ser mantida estiver em congruência 

com áreas urbanizadas, ou mesmo próxima aos aterros sanitários que se pretendam florestar. 

 

2.1.6. Áreas de Interesse Turístico: Lei 6513, de 20 de dezembro de 1977 

 

As áreas urbanas com remanescentes florestais possuem, muitas das vezes, interesses e 

características comuns aos empreendimentos turísticos. A lei 6512, de 20 de dezembro de 

1977, dispõe sobre a criação de áreas especiais e de locais de interesse turístico e dos bens de 

valor cultural. 

O art 1º da presente lei estipula como de interesse turístico as áreas especiais, bem 

como os bens de valor cultural e natural, protegidos por legislação específica. Nesse contexto, 

destacam-se como de interesse para o presente estudo as reservas e estações ecológicas, as 

áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis, as paisagens notáveis, as 

localidades e os acidente naturais adequados ao repouso e a prática de atividades recreativas, 
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desportivas ou de lazer, as localidades que apresentam condições climáticas especiais. São 

caracterizadas como áreas especiais àquelas diferenciadas por sua notoriedade em vários 

seguimentos. O art. 3º trata de áreas especiais de interesse turístico a serem preservadas e 

valorizadas no sentido cultural e natural, destinadas à realização de projetos de interesse 

turístico. 

 

 

2.1.7. Destino Final dos Resíduos Sólidos no Brasil 

 

 Considera-se a destinação final de resíduos um tema de grande importância no 

contexto deste estudo. 

 

2.1.7.1. Resíduos Sólidos - Definição 

 

De acordo com a NBR 10004 (ABNT,1987), resíduos sólidos são definidos como: 

 

resíduos nos estados sólidos ou semi-sólidos que resultam de atividades das 
comunidades, de origens industriais, domésticas, hospitalares, comerciais, agrícolas, 
de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes de 
sistema de tratamento de água, aqueles gerados em equipamento e instalações de 
controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem 
inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos d’água, que exijam 
para isto soluções técnicas e economicamente inviáveis em face melhores tecnologia 
disponível. 

 

A mesma definição é encontrada na Política Estadual de Resíduos Sólidos, Lei 4.191, 

de 30 de setembro de 2003, no seu art. 2º. Devido à grande diversidade de materiais que são 

abordados na definição da legislação em pauta, permite-se ressaltar, o quão complexa é a 

questão dos resíduos sólidos no Brasil e, conseqüentemente, a sua destinação final. 

A NBR 10004 (ABNT, 2004) classifica os resíduos de forma a segregá-lo nas 

seguintes classes: Classe I –  perigosos; Classe II – não-perigosos (II A - não inertes e II B – 

inertes).. 

De acordo com a norma, para este estudo são pertinentes, os resíduos Classe II A – 

não-inertes, que apresentam características como combustibilidade, biodegradabilidade ou 

solubilidade em água. Dentre estes resíduos, tem-se a matéria vegetal, foco desta pesquisa, 

além de papéis, papelão e resíduos domiciliares em geral. 
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Segundo BIDONE (2001), o enquadramento de resíduos de poda como Classe II – 

não- inertes lhes confere, devido a suas propriedades, a mesma destinação dispensada aos 

resíduos urbanos. Evidencia-se, portanto, a facilidade de manejo desses resíduos, permitindo a 

obtenção de insumos agrícolas (fertilizantes orgânicos, cobertura morta, camas para animais) 

(FIGURA 1). 

 
                                                    Figura 01: Utilização de cobertura morta em florestamento de mata ciliar. 
Jardim 
                                                    Botânico do Rio de Janeiro. 
                                                    

 

O Decreto Federal 75 5823, de 9 de novembro de 1974, incluía esses insumos 

agrícolas, oriundos de resíduos de poda, no rol dos que são dispensados de registro, 

tratamento, igualmente, dado ao esterco curado, lixo fermentado, cinzas, turfas, fuligens, entre 

outros. 

Ainda, de acordo com BIDONE (2001), a partir de 1982, foram criadas três categorias 

de fertilizantes: fertilizante orgânico simples; fertilizante composto e fertilizante 

organomineral. Este último é a combinação de fertilizante minerais e orgânicos, em 

decorrência da presença de resíduos sólidos verdes, ressaltando a importância desses 

fertilizantes, bem como a importância dos resíduos sólidos verdes. O instrumento que 

regularizou essa classificação foi o decreto 86.955 de 18 de fevereiro de 1982, 

complementado pela Portaria nº 31, de 8 de junho de 1982, que aprova métodos analíticos 

como métodos-padrão oficiais para análise de fertilizantes. Há, ainda, a Portaria nº 1, de 4 de 

março de 1993, com as especificações, garantias e tolerâncias dos produtos. 

É relevante observar a NBR 8419 (ABNT,1992), que discorre sobre o procedimento  

para apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, como também 

a NBR 12980 (ABNT,1983), que dispõe sobre coleta, varrição e acondicionamento de 
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resíduos sólidos urbanos, que estão relacionados ao aproveitamento de resíduos de poda das 

árvores urbanas. Na NBR 11174 (ABNT,1989), encontram-se subsídios para estabelecimento 

das condições mínimas para o armazenamento desses resíduos. Áreas reservadas a centros de 

tratamento de resíduos, poderiam destinar ao fim de suas atividades, um espaço que 

comportasse atividades de segregação de resíduos de poda, de forma a reaproveitá-los. Uma 

ação desta natureza permitiria maior integração do binômio homem/natureza através de 

oficinas que pudessem integrar os catadores, uma realidade no município do Rio de Janeiro, a 

uma outra dinâmica ao término do aterro, mitigando, dessa forma, o passivo sócio-ambiental 

que emana ao término das atividades de disposição final de resíduos. 

 

2.1.7.2. Evolução do Quadro da Destinação de Resíduos Sólidos no Brasil 
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                                              Gráfico 02: Destinação de Resíduos Sólidos no Brasil 
                                              Fonte: Santos, 1993 In Sisinno, 2000.  
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                             Gráfico 03: Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 
                             Fonte: O globo, 2002.  
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Uma observação válida a ser feita é que a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 

(PNSB) mostra resultados por demais otimistas. Ressalta-se que, na mesma pesquisa, os 

resultados para o Rio de Janeiro são de sessenta e um aterros sanitários, mas sabe-se que, na 

verdade, têm-se apenas três licenciados e que, ainda assim, seria  um percentual abaixo de 

cinqüenta por cento (GRÁFICOS, 2 e 3).   

De acordo com a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (IBGE, 2000), nos 5.507 

municípios brasileiros são coletadas, diariamente 125.281 toneladas de lixo domiciliar e 

36.546 de resíduos públicos. As cidades, com até 20000 habitantes, são responsáveis por 

12,8% desse total, enquanto as treze maiores cidades do país (com população superior a 

milhão de habitantes) coletam 31,9% de todo o lixo urbano brasileiro. 

 Nas metrópoles, segundo a mesma pesquisa, cada morador produz, em média, um 

quilo e meio de lixo por dia, quase o triplo do observado nas cidades de até dez mil 

habitantes, 0,66 quilo per capita, por dia (IBGE, 2000). 

 Em relação aos catadores, a pesquisa descobriu, em 1548 municípios, a existência de 

24.340 catadores em lixões. Desses, 22,2% eram menores de 14 anos (IBGE, 2000). Esta 

afirmação configura um déficit social com essa parcela da população, cujas expectativas, caso 

não sejam implementados planejamentos de inclusão, através de propostas de trabalho 

localizadas, se traduzem nas mais desastrosas possíveis.   

Em relação aos resíduos sólidos, além da exigência do gerenciamento integrado, faz-se 

necessário focar individualmente muitos dos aspectos que envolvem a questão, através de um 

comprometimento com a sustentabilidade social, econômica, ambiental, cultural e ética. 

 

2.1.7.3. Composição Média Típica de Resíduos Sólidos em Países de Diferentes Níveis de 

Desenvolvimento  

 

 É interessante verificar que, à medida que se alteram os níveis de renda da população 

em diferentes países,  as proporções de  materiais distintos variam na composição dos 

resíduos sólidos de  uma maneira geral, inclusive a proporção de  madeira (GRÁFICOS 

4,5,6). 
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   Gráficos 04, 05, 06: Composição média típica de resíduos sólidos em países de diferentes  níveis de 
    desenvolvimento  
    Fonte: BAIARD, 2002, p.5. 

 

2.1.7.4. Política Estadual de Resíduos Sólidos 

 

A Lei 4.191, de 30 de setembro de 2003,  dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 

Sólidos no âmbito do estado do Rio de Janeiro. A importância dessa abordagem se refere a 

pontos cruciais relacionados à demanda de material arbóreo proveniente das podas realizadas 

no arboreto urbano. Os resíduos oriundos desses serviços, ainda que, em parte reaproveitados, 

passam por questões de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final. 

De acordo com o § 1º (incisos I, II, III e VI), do  art. 3º da lei em pauta, ressalta-se o fato de 

ser expressamente proibido, respectivamente, o lançamento e disposição a céu aberto; a 

queima ao ar livre, ou em instalações de quaisquer tipos, não licenciadas para essa finalidade, 

ou mesmo serem depositados em mananciais, ou em suas áreas de drenagem, cursos d’água, 

lagos, praias, áreas de várzea, terrenos baldios, cavidades subterrâneas, poços e cacimbas, em 

áreas de preservação permanente e em áreas sujeitas à inundação em um prazo de cem anos; 

sendo, ainda, vedada a disposição de resíduos sólidos em locais urbanos ou rurais não 

adequados. O último impedimento supracitado tem um atenuante no dispositivo do § 2º, que 

aceita a acumulação temporária de resíduos, as quais estejam incluídas em atividades 

licenciadas pelo órgão estadual responsável pelo licenciamento ambiental, acumulações essas 

definidas no § 3º subseqüente, ressaltando-se a conformidade destes resíduos com normas 

técnicas especificas. 

Os resíduos de poda de árvores urbanas, provenientes da Área de Planejamento 4, 

relativos ao estudo de caso desta pesquisa, eram depositados no Vazadouro de Catiri, no 
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bairro de Bangu. A partir de 2002, foi implementado o Centro de Tratamento de Resíduos de 

Gericinó, no bairro recém criado com nome de Gericinó no Município do Rio de Janeiro. 

Com este advento, as agressões ao local começaram a ser minimizadas, dentro das 

possibilidades, por intermédio do uso de tecnologias afins, com monitoramento procedido 

pela Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente.  

Do ponto de vista gerencial prévio, é importante destacar o art. 6º da referida lei. Esta 

prevê, para os organismos da Administração Pública, em suas compras e contratações, a 

aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, duráveis, recicláveis não perigosos e 

passíveis de reaproveitamento. Reafirma-se, portanto, em conformidade com a disposição 

desse artigo, a necessidade de a Administração Pública gerir suas ações de acordo com os 

preceitos ambientais. 

Para seguimentos que possuem atividades geradoras de resíduos sólidos, como 

acontece com a Fundação Parques e Jardins no município do Rio de Janeiro, fica determinada 

no art. 7º da lei em destaque, a obrigatoriedade de se cadastrarem junto ao órgão estadual 

responsável pelo licenciamento ambiental, para fins de controle e inventário dos resíduos 

gerados no estado do Rio de Janeiro. 

O art. 8º da mesma lei estabelece responsabilidades para órgãos que exercerem a 

atividade geradora de resíduos, como a Fundação Parques e Jardins, com a função de 

acondicionar, coletar, transportar, tratar e dispor de maneira final o passivo ambiental 

proveniente de desativação de sua fonte geradora, incumbindo-se da recuperação de áreas 

degradadas. Pode-se fazer uma associação desse artigo com a Resolução da Secretaria de 

Estado de Ambiente (SEA) nº 14, de 20 de abril de 2007, que estabelece o Programa de 

Coleta Seletiva Solidária, considerando o advento do Decreto 40.645, de 08.03.2007, que 

institui a separação de resíduos recicláveis descartados pelos órgãos da administração pública 

direta ou indireta, na fonte geradora e a sua destinação à cooperativa de catadores de materiais 

recicláveis, no nível estadual. 

Medidas devem ser tomadas para amenizar o impacto dos próprios resíduos dispostos 

pela Fundação Parques e Jardins. O art 9° da lei aqui analisada dispõe sobre a 

responsabilidade para prevenir e, ou corrigir os agravantes ocasionados pela disposição final 

de resíduos. 

O art. 11 desta lei, em consonância com o art 182 da Constituição Federal 

(BRASIL,1988), prevê, para todos os municípios do estado Rio de Janeiro, a inclusão, nos 

seus diagnósticos e planos diretores, de áreas passíveis de licenciamento pelo órgão estadual 
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responsável pelo licenciamento ambiental, para fins de destinação final de seus resíduos 

sólidos no prazo de um ano.  

No art 12, da lei em pauta, ficam elencados os princípios inerentes ao assunto. Para tal, 

destaca-se o inc I, estabelecendo que a geração resíduos sólidos, no Estado do Rio de Janeiro, 

deverá ser minimizada através da adoção de processo de baixa geração de resíduos e da 

reutilização e/ ou reciclagem dos resíduos sólidos.  

Os objetivos traçados na Política Estadual de Resíduos Sólidos (art. 13) abordam, 

respectivamente, uso racional dos recursos para preservação do meio ambiente, erradicação 

dos lixões; estabelecimento de políticas governamentais integradas para gestão dos resíduos 

sólidos; estimulação e valorização de atividades de segregação na origem e na coleta de 

resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis e, finalmente, estimulação e implantação de novas 

tecnologias e processos não-poluentes para tratamento, reciclagem e disposição final dos 

resíduos. 

Dentre as diretrizes traçadas para o alcance dos objetivos supracitados no art 14 da lei 

em foco, destacam-se os incisos que incentivam a criação de selos verdes (incisos II e XV); 

oferecem incentivos às industrias recicladoras de resíduos sólidos (inc. IV); visam as práticas 

de incentivo à redução de resíduos na fonte geradora (inc V); promovam o estabelecimento de 

cooperativa de classificadores de resíduos sólidos (inc VI) e façam investimento em pesquisa 

e tecnologias de produção mais limpa (inc XII). 

 Uma abordagem reflexiva acerca dos instrumentos estabelecidos na Política Estadual 

de Resíduos Sólidos, no seu art 15, é significativa, pois sinaliza para  reutilização dos resíduos 

de poda urbana de forma generalizada.  Para municípios de estrutura diferenciada neste 

quesito, pode-se, perfeitamente, estabelecer, de acordo com o inc I, o planejamento regional 

integrado para gestão desses resíduos. A adoção de incentivos de gestão ambiental entre as 

empresas pode fazer deslanchar projetos que se ocupem do aproveitamento de resíduos de 

poda de árvores urbanas (inc II). No mesmo planejamento, de acordo com o inc. III, a 

certificação ambiental para esses produtos seria fundamental. Partindo-se da premissa de que 

os resíduos de poda de árvores urbanas são componentes de volume considerável do lixo 

urbano, e que, também, contribuem para formação de chorume derivado da massa orgânica 

em quantidade, são, portanto, passíveis de auditorias ambientais (inc IV), as quais podem vir a 

culminar em termos de compromisso e ajustamento de conduta (inc V), por parte do 

Ministério Público, a fim de minimizar, erradicar ou prevenir danos ao meio ambiente. 
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De acordo com o inc VI, quaisquer ações voltadas à educação ambiental terão grande 

reflexo nas questões relativas ao arboreto urbano, devido aos conflitos existentes em relação a 

algum repúdio às árvores por parte da população. 

O inc VII versa sobre sistemas de informação, que uma vez relacionados ao paisagismo 

urbano, poderão gerar programas, metas e relatórios de interesse para a divulgação pública.  

De acordo com o inciso VIII, que visa à inserção de um percentual do consumo de 

produtos constituídos, total ou parcialmente, de material reciclado por órgão do poder público, 

assinala-se, neste estudo, que o mesmo procedimento pode ser adotado para o 

reaproveitamento de resíduos de poda, a partir de árvores urbanas, no sentido de garantir a 

absorção de boa parte de material reconstituído a partir de tais resíduos. Da mesma forma, o 

inc IX reafirma como instrumento, a inserção de programas de reaproveitamento, reutilização 

e reciclagem em órgão e agentes públicos, conforme o proposto na presente pesquisa. 

Os resíduos da arborização urbana são passíveis de intervenções  quanto ao 

licenciamento prévio e fiscalização pelo órgão estadual de meio ambiente, de acordo com o 

art. 16 da lei aqui apreciada. Quanto à disposição final de resíduos de origem pública (inc I), 

para que essas ações ocorram, visando o cumprimento desta lei, os regulamentos e normas 

serão de responsabilidade do órgão estadual de meio ambiente e do órgão municipal de meio 

ambiente, da vigilância sanitária e dos poderes municipais, de acordo com o art. 17 da referida 

Lei. 

Segundo o art 18, as infrações e penalidades decorrerão da inobservância aos preceitos 

da lei sob apreciação, nesta pesquisa, e, conseqüentemente, em advertência por escrito, 

multas, interdições e demais funções previstas na lei estadual 3.467/2000. 

A problemática dos resíduos sólidos deve estar relacionada ao conteúdo da lei federal 

9.795, de 27 de abril de 1999 e da lei estadual 3.325, de 17 de dezembro de 1999, de acordo 

com o texto dos artigos 20 e 21, estabelecendo, respectivamente, políticas de educação 

ambiental para o ensino formal e não-formal no município do Rio de Janeiro. A educação 

ambiental deve seguir paralelamente a qualquer iniciativa de cunho ambiental. Para o 

paisagismo urbano, enquanto gerador de resíduos, as técnicas de reaproveitamento na fonte 

são constituídas por um forte preceito educacional, independente de inúmeras outras ações 

decorrentes da mesma conduta. De acordo com o art. 22 desta lei, o estado do Rio de Janeiro 

incentivará estudos, projetos, pesquisas e outros processos que enfoquem problemas 

sanitários, socioeconômicos e ambientais, no desenvolvimento de produtos, modelos e 

sistemas inerentes a essa área. A presente pesquisa enquadra-se nessa modalidade e, embora 

concentre tendências e ações em área de competência municipal,  influi, de forma globalizada, 
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em uma estratégia mais abrangente por suas características. Conforme evidencia Saroldi 

(2005) neste contexto, todas as competências não enumeradas expressamente, implícita ou 

explicitamente para a União ou Municípios (art 25, §1º - CFB, 1988) são de natureza privativa 

do Estado, independentemente de competências comuns ou de natureza concorrente que se 

possam apresentar. 

 

2.1.8  Supressão de Vegetação: Crimes Ambientais - Flora   

 

A Lei Estadual 3467, de 14 de setembro de 2000, no Cap. III, Sec. II, que discorre 

sobre a supressão de vegetação, da mesma forma que a lei 9605, de 12 de fevereiro de 1998, 

Lei de Crimes Ambientais, prevê sanções para quem incorrer contra o meio ambiente em 

nível federal. A lei 3467/2000 dispõe sobre sanções administrativas, derivadas de condutas 

lesivas ao meio ambiente, na esfera do Estado do Rio de Janeiro. 

Desta lei, destacam-se, para fins deste estudo, os artigos 50 e 51, que prevêem sanções 

aplicáveis a infrações contra a flora, particularmente, referenciam-se as atividades, utilizando 

madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem o devido licenciamento, bem 

como o transporte, venda, guarda e armazenamento da madeira e similares sem a licença  

exigível para esses casos. 

 

2.1.9. Resolução “N” 003/96 da Fundação Parques e Jardins para Projetos de Arborização em 

Áreas Públicas 

 

A Fundação Parques e Jardins, na atribuição de gerenciamento de projetos de 

arborização em áreas públicas, tem o respaldo de legislação especifica inerente a esse assunto. 

A resolução interna  “N” 003 de dezembro de 1996, segundo QUEIROZ et al (1998), vem 

regularizar as prerrogativas para uma arborização planejada, considerando as condições 

locais, em regiões já urbanizadas, ou em fase de expansão da malha viária da Cidade. A 

presente resolução tem função de compatibilizar a arborização pública com os demais 

equipamentos urbanos e, também, considerar o aprimoramento de critérios técnico-ambientais 

no manejo das árvores, otimizando o plantio e mitigando as perdas ocorridas. 

Por haver uma demanda exacerbada de empreendimentos neste contexto, faz-se 

necessário um profundo conhecimento das condições ambientais locais, sem as quais se  corre 

o risco de elaboração de projetos equivocados, que podem não contemplar as necessidades 
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reais advindas do setor público, uma vez que, em nível municipal, a resolução “N” 003/96 

aprova as Normas Técnicas nº 01 e 02 para plantio de árvores em áreas públicas e loteamentos 

(art 1º), essas devem ser observadas criteriosamente na fase de planejamento.  

 

2.1.9.1. Norma Técnica 01 

 

A Norma Técnica 01 expressa, de acordo com o art 2º, a exigência de Projeto de 

Arborização das vias e das Áreas de Reserva de Arborização, quando for o caso, segundo o 

Regulamento de Parcelamento de Terra, Dec 3800 de 1970 (CÓDIGO DE OBRAS, 1991). 

O §1º do artigo 2º prevê que o projeto seja plotado em planta, contendo os seguintes 

elementos: vias de circulação, áreas que não podem ter construções (cursos de água, rios, 

canais e lagoas); quadro informativo com características de área; planta de situação; quadro 

informativo com espécies arbóreas; carimbo com nº do processo e a indicação de “Projeto de 

Arborização”. O §2º indica os documentos que deverão acompanhar o projeto. 

Quanto aos casos especiais, serão levados à apreciação de técnicos e, em última 

instância, à presidência da Fundação Parques e Jardins (FPJ) para deliberação, de acordo com 

art. 4º da presente resolução. Para que ocorra o aceite do projeto, de acordo com o §1º do art. 

4º desta norma, serão considerandos os percentuais máximos de perda: para arborização de 

logradouro, em torno de 5%; para plantio ciliar e reflorestamento, em torno de 15% e para 

bosques e pomares, 10% de perda. 

No §2º do art 4º, fica estabelecido que, após o termino do plantio, o profissional, 

empresa ou horto credenciado pela FPJ e o responsável pelo mesmo, deverão notificar à 

Fundação, o relatório de execução de plantio por um prazo de 30 dias, após o qual será 

realizada a vistoria local. 

O aceite final será dado em diante apresentação da cópia do projeto original, aprovado 

na Secretaria Municipal de Urbanismo com Registro no Registro Geral de Imóveis (RGI) de 

acordo com § 1º do art 2º. 

Essas exigências ocorrem em virtude do crescimento das áreas urbanizadas, as quais 

geram grandes impactos sobre as áreas verdes, limitando-as a pequenas praças e parques ou 

ainda, a alguns resquícios de vegetação. 

As Normas Técnicas instituídas através da resolução “N” 003 vêm padronizar o 

plantio de espécies arbóreas, em duas situações distintas de plantio, em função da localidade 

onde são feitos. 
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A Norma Técnica nº 01 dispõe sobre regras de plantio em áreas públicas e 

loteamentos, onde são observadas informações referentes às mudas, às golas e covas, ao 

espaçamento, ao plantio, ao tutoramento e aos protetores, referentes às espécies. 

Quanto às mudas, destaca-se que devem estar em boas condições, ou seja, devem ter 

um sistema radicular desenvolvido, com a raiz mestra intacta, copa bem formada, isenta de 

doença, com altura de fuste igual ou superior a 2,20m, entre outras qualidades. A distribuição 

no logradouro deve ser padronizada em relação à altura do tronco, altura total e formação da 

copa. Acrescenta-se a essas informações que, na adequação dessas características, estarão 

pautadas as ações futuras de manejo. 

As golas, por sua vez, não devem estrangular as árvores do conjunto de espécies 

urbanas. Caso ocorra, as raízes podem interferir no calçamento, causando transtornos que 

poderão influenciar na depreciação das áreas verdes por parte da população. Por isso, essas 

golas devem ser abertas no passeio público, caso não existam, com as dimensões mínimas de 

(0,60 x 0,60 x 0,80 m) e devem ter acabamento concretado e distar no mínimo 0,30 m do 

meio fio. 

O espaçamento é determinante na adaptação das árvores aos equipamentos urbanos. 

Prevê-se, nessa norma, que as espécies arbóreas devem respeitar distâncias equivalentes ao 

seu porte, da seguinte maneira: entre as de pequeno porte, três a cinco metros; entre as de 

médio porte, cinco a dez metros e, entre as de grande porte, mais que dez metros. As mudas 

devem respeitar também, independente do porte, os espaços mínimos de cinco metros das 

esquinas, um metro e cinqüenta centímetros das entradas de garagem e portões e de três 

metros das divisas de lotes. Ainda assim, em relação ao porte, as mudas deverão respeitar 

espaçamentos mínimos em relação aos postes, da seguinte maneira: três metros para árvores 

de pequeno porte, cinco metros para médio porte e sete metros para grande porte. 

Quanto ao plantio, o material retirado da cova não deve ser aproveitado. A norma 

prevê a utilização em uma proporção de 1:1:1 de argila, areia e esterco, respectivamente, 

acrescidos de 1kg de adubo húmico, 110g de fosfato natural e de 40g de cloreto de potássio 

por cova. Sugere-se que, para este procedimento, se faça a substituição ou alteração 

proporcional, para que haja a demanda do adubo orgânico proveniente dos resíduos de poda, 

com base nos estudos realizados por BARATTA JR. (2007), ainda que a nível experimental. 

Pode-se usar outros insumos baseados em outros experimentos no sentido de implementar 

práticas ambientais mais coerentes com o espaço urbano e o meio ambiente, conforme 

estabelecido na própria norma. 
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As mudas devem ser colocadas no solo após serem desenvasadas, recebendo suporte e 

proteção. Devem ser irrigadas nos primeiros 30 dias, a cada três dias. Somente após esses 

procedimentos, é  que se dará o aceite de execução do plantio. 

De acordo com os critérios propostos para irrigação, sugere-se planejar o plantio para 

a época das chuvas, em detrimento de economia de água e serviços, como também aumentar a 

probabilidade de sucesso em relação ao plantio das mudas. 

Quanto ao tutoramento, é recomendado na norma que se faça o uso de estacas de 

madeira ou bambu com no mínimo 0,025m de espessura, com 1,00m de engastamento no solo 

e 2,00m de altura. Defende-se a idéia de que esses tutores possam ser adaptados a uma nova 

proposta de reutilização de materiais oriundos da poda de árvores. Em especial o bambu 

(Bambusa vulgaris) é pouco utilizado no ambiente urbano, porém é uma espécie promissora 

do ponto de vista ambiental para a formação de renques, composição de áreas não edificantes 

(cobertura ciliar para rios e lagoas), reflorestamento em reservas, entre outros. 

Em relação à confecção dos protetores, algumas prefeituras estão investindo no 

bambu. Sugere-se, dada à flexibilidade, o aproveitamento de materiais locais, neste caso, que 

o autor do projeto possa escolher o modelo. Quanto à norma técnica nº 01, é proposto que 

sejam feitos de ferro de 3/8’’, questionáveis para áreas próximas ao mar, devido à corrosão 

pela maresia. O formato dos mesmos deve ser circular ou triangular com 0,40 m de diâmetro 

ou 0,30 de lado, respectivamente e com altura de 2,10 m em qualquer dos modelos. Para fins 

de fixação, o protetor deve estar engastado no solo em pelo menos 50cm. É dispensado o 

protetor, quando a muda apresentar na altura do colo, uma circunferência superior a 10 cm e 

altura igual ou superior a 3,00 m. 

Quanto às espécies, será fornecida uma listagem com espécies arbóreas e herbáceas 

mais adequadas para diferentes regiões pela FPJ pelos setores responsáveis pela supervisão do 

plantio. Considera-se que essa listagem seja a mais criteriosa possível, pois a adequação da 

espécie ao local irá influir de forma decisiva nas operações de manejo. 

 

2.1.9.2. Norma Técnica 02 

 

Esta norma, está inclusa na Resolução “N” 003 da Fundação Parques e Jardins 

(QUEIROZ, 1998) e estabelece condições para o plantio de mudas em Áreas de Reserva de 

Arborização.  

Primeiramente, as condições físicas do local devem ser observadas. Para faixa 

marginal dos cursos d’água, deverá ser projetado plantio de acordo com as características do 
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ecossistema nativo, como por exemplo, manguezal e ou restinga. Nas encostas com 15º ou 

mais de declividade e no topo dos morros deverão ser projetados reflorestamento com 

espécies nativas. Quanto a esta norma, sugere-se, nesse último caso, que as peculiaridades 

locais prevaleçam sobre a determinação do plantio de espécies nativas. Por exemplo, para 

aterros sanitários e/ou controlados, pode-se afirmar que algumas leguminosas exóticas 

respondem bem como remediadoras do solo, em detrimento da outras que não se adaptam. 

Defende-se, portanto, que possa existir este discernimento, no sentido da recuperação de áreas 

degradadas ou de outras possíveis finalidades. 

Em áreas planas e nas encostas com declividade de até 15º, poderão ser projetados 

bosques ou pomares que possam ser utilizados para lazer da população. Aplica-se, para esse 

caso, a mesma previsão feita anteriormente. No caso de áreas degradadas, é necessário que 

haja flexibilidade, para que os projetos atendam as suas funções. 

Quando se têm Áreas de Reserva de Arborização contempladas com espécies nativas, 

pode-se abater esses remanescentes da área a ser plantada, caso em que essas áreas deverão 

ser demarcadas no projeto. 

A norma prevê recomendações para plantio em Reserva de Arborização. 

Primeiramente, no plantio matas ciliares e reflorestamentos, a densidade deve ser no máximo 

de 2.500 mudas e no mínimo 2000 mudas por hectare. A área de plantio deverá ser roçada e 

dispor de uma faixa de 3 (três) metros livre de vegetação, para que haja isolamento com vistas 

a prevenir na ação de fogo. Um combate prévio a formigas e pragas deve preceder ao plantio. 

A distribuição de mudas no plantio, de acordo com a sucessão ecológica, deverá obedecer aos 

seguintes percentuais máximos: 40% de pioneiras, 25% de secundárias iniciais, 20% de 

secundárias tardias, 10% de clímax, 5% de frutíferas florestais, de acordo com a norma em 

pauta. Essa distribuição poderá ser alterada, se na área já houver cobertura vegetal, assim 

sendo deve-se observar o estagio de sucessão em que se encontra.  

As mudas deverão ser nativas, determina a norma, porém sugere-se que sejam 

preferencialmente, nativas. Devem ter altura entre 0,4 a 0,6 m. Não devem apresentar 

estiolamento, bifurcação a partir da base ou mesmo pragas e doenças. Devem estar sadias, 

vigorosas; devem apresentar sistema radicular desenvolvido, com raiz mestra sem defeito, 

copa bem formada, entre outros fatores. 

As covas devem ter dimensões mínimas de (0,60 x 0,60 x 0,60 m), podendo-se 

aproveitar o material retirado da cova. 

No plantio, o substrato deve ser composto por uma mistura de argila, areia e composto 

orgânico (1:1:1); a recomendação é para utilização de esterco bovino curtido, porém sugere-se 
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que se abram  precedentes para uso experimental de outros compostos, como foi colocado 

anteriormente. A norma recomenda ainda, mais 1kg de adubo húmico, 10 g de fosfato natural, 

120 g de calcário dolomítico e 40 g de cloreto de potássio por cova, ou vincular o uso desses 

adubos à prévia análise do solo. 

Há recomendação de irrigação diária para as mudas, de até 10 dias após o plantio, e a 

partir daí deve ser feita a cada dois dias até completar vinte dias. Para maior eficiência, os 

plantios de reflorestamento devem ser feitos nos meses de maior índice de pluviométrico. 

Em áreas reservadas a pomares, o espaçamento padrão é de 5 x 5m a 10 x 10m, 

variando conforme o porte da frutífera a ser plantada. A área deve ser isolada por meio de 

roçada numa faixa de 3m de largura, a fim de prevenir a ação do fogo, Deve haver combate 

prévio a pragas e formigas. 

As mudas devem se apresentar sem estiolamento, sem bifurcação a uma altura mínima 

de 1,50m, com sistema radicular desenvolvido, livres de defeitos na raiz mestra, boa copa, 

entre outros fatores preponderantes. 

As covas devem, também, ser dimensionadas com medidas mínimas de (0,60 x 0,60 x 

0,60 m), podendo se aproveitar o substrato de abertura das covas. 

Para o plantio, as recomendações sobre adubação são as mesmas usadas nas áreas de 

reservas de arborização, reflorestamentos e matas ciliares, procedendo-se na mesma maneira 

em relação à irrigação. 

Nos pomares, as mudas devem ser tutoradas como recomendado anteriormente. A 

amarração deverá ser feita em sisal ou pedaço de borracha em 3 pontos distintos no tronco. 

Quanto a essa recomendação, privilegia-se a informação de que esse material deve e pode ser 

de origem natural, por fibras presentes no próprio sistema de arborização. No manejo das 

mudas, é recomendada a execução de podas de formação e limpeza, além de adubação anual 

por cobertura. 

Nos bosques, a densidade de plantio considerada deve estar entre 2.500 mudas e, no 

mínimo, 2.000 mudas. Deve haver, também, precauções contra a ação do fogo e tratamento 

fitossanitário prévio. 

As mudas para composição dos bosques devem ter altura total entre 0,4 e 0,6m,  

devendo estar em boas condições  

As covas devem possuir as dimensões mínimas de (0,60 x 0,60 x 0,80 m), 

As recomendações de adubação e irrigação são as mesmas previstas para as 

modalidades de  reflorestamento e pomares. 
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2.1.10. Legislação Específica para o Ordenamento  Paisagístico  Urbano 

 

Para  que ocorra o ordenamento paisagístico,  é necessária a observação de fontes 

legais  como elementos facilitadores para a gestão do paisagismo urbano. 

 

2.1.10.1. Código de Obras. Regulamento de Licenciamento e Fiscalização 

 

Pelas infrações às disposições da Lei 1574, de 11 de dezembro de 1967 (CÓDIGO DE 

OBRAS, 1991) e seus regulamentos complementares, serão aplicadas multas, de acordo com 

os parágrafos do artigo 136, a saber: o § 16, por ocupação indevida, dano ou prejuízo de 

qualquer natureza à via pública inclusive os danos aos jardins e a arborização; o § 19  será 

penalizado o proprietário ou responsável do terreno por cortar ou sacrificar árvore. Os 

técnicos responsáveis pela fiscalização das atividades na Fundação Parques e Jardins se 

utilizam desse artigo, tanto para notificar danos em áreas públicas quanto em  áreas privadas. 

 

2.1.10.2. Lei nº 613, de 11/09/84 

 

A lei nº 613, de 11/09/84, regulamentada pelos decretos municipais nº 2299, de 

27/09/79 e Decreto Municipal n º 4874,  dispõe sobre a obrigatoriedade de plantio de mudas 

de árvores nas áreas de edificação e loteamentos do município do Rio de Janeiro. A Lei, em 

seu art 1º, visa estabelecer a obrigatoriedade do plantio de uma muda de árvore para cada 150 

m², ou fração de área total de edificação, quando a área for superior a 150 m² em edificações 

de uso residencial. 

O artigo 2º estabelece o plantio de uma muda de árvore para cada 90 m², ou fração de 

até 90 m², na construção de edificações de uso não-residencial com exclusão daquelas 

destinadas a uso industrial e usos especiais diversos, com área de edificação superior a 90 m². 

No artigo 3º, fica estabelecido o plantio de uma muda de árvore para cada 20 m², ou 

fração de até 20 m², na construção de edificações destinadas a uso industrial e usos especiais 

diversos com área superior a 60 m². 

O artigo 40 prevê a obrigatoriedade da criação de uma reserva para arborização com o 

plantio de uma muda de árvore para cada 150 m² ou fração de área total destinada ao 

loteamento. Essa legislação seria uma medida compensatória, visando oferecer amenidades às 

áreas urbanizadas. 
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Acrescenta-se que, para a obtenção de Habite-se e aprovação de loteamentos, são necessárias 

às observações supracitadas. 

Destaca-se que a Resolução nº 04/SEMA de 17 de março de 1994 proibiu o plantio de 

amendoeiras e casuarinas em áreas públicas, por desfavorecimento causado por essas espécies 

aos locais onde estavam sendo plantadas. Constata-se, portanto, que essas duas espécies 

contribuem com um alto percentual de volume de podas na Área de Planejamento 4, objeto 

desta pesquisa. 

 

2.1.10.3. Lei 1.196, de 4 de janeiro de 1988 

 

A Lei 1.196, de 4 de janeiro de 1988, segundo LAERA (2006),  é outra lei importante, 

no sentido da inserção das amenidades ambientais em áreas construídas, ao vincular a 

concessão de Habite-se para imóveis de qualquer natureza, à doação de mudas de espécies 

arbóreas pelo proprietário do imóvel, ao órgão municipal competente Fundação Parques e 

Jardins, correspondente à arborização do passeio fronteiriço à respectiva arborização. A 

isenção está prevista, quando houver qualquer impedimento comprovado através de vistorias 

técnicas da FPJ. 

O cumprimento das exigências legais, no licenciamento de construção, acerca do 

plantio de mudas arbóreas será determinado pelo corpo técnico de FPJ, que avaliará mediante 

vistoria, o local a ser legalizado, verificando se há a possibilidade de plantio. Caso não seja 

possível efetuar o plantio, em situações como calçada inferior a 2 m e de espaço limitado para 

plantio, será determinado que esse procedimento seja efetuado em área pública, a ser indicada 

pela Fundação Parques e Jardins ou o fornecimento de mudas à mesma. Quando o plantio se 

procede em área pública, a atividade deverá se executada por empresa ou profissional 

credenciado junto a FPJ, conforme o Decreto municipal nº 13.225 de 21/09/1994, cujas 

formas de credenciamento estão descritas na Portaria “N” nº 68, de 01 de fevereiro de 2006. 

 

2.1.10.4. Decreto Municipal 12.180, de 30 de julho de 1981 

 

Segundo LAERA (2006), este decreto possibilita que algumas árvores da Cidade 

sejam mantidas por pessoas físicas. Ele regula a adoção de parques, árvores, praças, Unidades 

de Conservação Ambiental, entre outros. 
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2.1.10.5. Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro 

 

A Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro em seu capítulo VI - Do meio 

ambiente, seção I – Dos Princípios Gerais, discorre, em seus artigos 473 a 477, sobre a 

melhoria da qualidade do meio ambiente. Destaca-se, para efeitos desta lei, a competência do 

órgão público na implantação e manutenção de arborização em logradouros públicos, entre 

outras ações de igual importância para o patrimônio ambiental da Cidade. 

 

2.1.10.6. Resolução SMAC nº 345, de 19 de maio de 2004 

 

Esta Resolução define a autorização para corte e renovação de vegetação, destacando-

se, para fins deste estudo, aquelas vegetações situadas em áreas públicas, quando legalmente 

protegidas, inseridas ou limítrofes a Unidades de Conservação Ambiental e, também, quando 

os empreendimentos se enquadrarem na Resolução Conjunta SMU/SMAC 0005/98. À 

exceção dessas resoluções, a avaliação de corte e remoção caberá à Fundação Parques e 

Jardins. 

É importante evidenciar que, nesta Resolução 345/2004, se tem a determinação do 

valor de medida compensatória com base em DAP (diâmetro e altura do peito) e/ou área 

vegetada, e o valor de espécie expresso de acordo com o cálculo expresso em tabela 

específica. Há, também, formas de conversão do valor de medida compensatória em outras 

modalidades de compensação ambiental 

 

2.1.11. Considerações Jurídicas para as Fundações Públicas 
 
 

A exemplo da Fundação Parques e Jardins, para que possam ser atingidos todos os 

objetivos propostos, o ideal para a implantação do projeto é que a entidade possua autonomia 

administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção e 

funcionamento custeados por recursos do ente que a constituiu, caso em questão, o município 

do Rio de Janeiro e de outras fontes, ou seja, possuindo flexibilidade. Assim, impõe-se uma 

entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, que desenvolva atividades que 

não exijam execução por organismos de direito público, qual seja, uma fundação pública, 

como é caracterizada (MADEIRA, 2004). 
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2.2. GESTÃO NA ARBORIZAÇÃO PÚBLICA 
 
 
  Em relação ao paisagismo urbano, vislumbra-se uma série de atividades que devem ser 

gerenciadas no sentido de se implementarem modelos que tenham por característica principal 

a sustentabilidade, que deve ser garantida nos grandes centros urbanos. 

 

2.2.1. O Planejamento para Fins de Gestão no Paisagismo Urbano 

 

QUEIROZ (1998) elaborou um organograma básico (Figura 02) como instrumento de 

planejamento, com intuito de racionalizar o processo de decisões, buscando uma coerência 

organizacional que culminasse na otimização dos procedimentos inerentes a um plano de 

arborização. 

 
                                                                Figura 02- O Planejamento 
                                                               Fonte: Queiroz, 1998. 
 

Primeiramente, QUEIROZ (1998) propõe uma análise da situação institucional, 

conhecimento imprescindível para qualquer proposta de planejamento. 

Uma vez conhecida a natureza da instituição em profundidade, deve-se tomar 

conhecimento da diagnose, para procurar entender os aspectos conjunturais do objeto de 
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estudo. Nesta fase, é importante para desenvolvimento de um plano, que se abordem questões 

acerca da situação local e do próprio tamanho do plantio a ser manejado, devendo-se 

promover um inventário com o cadastramento da arborização remanescente, quando houver. 

Com os objetivos a serem alcançados, já definidos, traça-se a política que deve ser 

adotada, ou seja, a definição de fatos em longo, médio e curto prazo para as realizações 

propostas. 

A programação e o detalhamento dos meios necessários para o alcance dos objetivos 

de uma política de arborização, é a base de sua implantação. Esta fase se caracteriza pelo 

desdobramento do planejamento em programas, projetos, atividades com a identificação dos 

recursos inerentes a sua implementação, para os quais é necessária uma previsão 

orçamentária, instrumentos diversos de planejamento, gráficos, diagramas que visem garantir 

um melhor planejamento da atividade. 

A fase em que se iniciam os programas prioritários ou estratégicos se dá a 

materialização dos objetivos; é a execução propriamente dita, onde são definidas as 

responsabilidades dos departamentos e, ou setores pela elaboração do projeto estabelecendo-

se graus de descentralização administrativa. 

Com a execução estabelecem-se mecanismos de acompanhamento para avaliação do 

desempenho e de resultados, estabelecendo-se os fluxos de retro-alimentação (feedback) do 

planejamento, como processo contínuo de gestão de arborização. 

 

2.2.2. Conflitos na Arborização Pública 

 

De acordo com SCHIAVO FILHO (1998), há uma série de fatores desfavoráveis à 

aplicação de empreendimentos em arborização urbana. 

 A busca por novos espaços é determinante sobre as áreas verdes. Os espaços 

constituídos no Rio de Janeiro, por exemplo, alteraram irreversivelmente a  fisiografia 

original da cidade. A verticalização excessiva de construções contribuiu para isolar 

remanescentes de vegetação e alterar o paisagismo urbano. 

Quanto às condições do solo, encontra-se com altos índices de impermeabilização, 

devido às vias pavimentadas e calçamentos distintos. Para o arboreto urbano, isto se traduz 

em pouca movimentação do ar e da água no solo devido à presença de materiais antrópicos, 

espaçamento limitado para as raízes e interrupção do fluxo de nutrientes. As condições 

desfavoráveis do ambiente urbano geram uma variedade de estresses, como por exemplo, o 

químico, devido à alteração de pH, podendo influir na absorção de nutrientes. Há, inclusive, 



56 

influência de substâncias tóxicas sobre as plantas. Ocorrem, também, as alterações físicas, 

originando fatores que podem impedir o desenvolvimento das raízes, devido à compactação, 

por exemplo. 

A implantação de obras públicas e equipamentos urbanos posteriores à arborização  

normalmente trazem conflito ao paisagismo urbano. 

Segundo BAIARD (2002), no arboreto urbano, fica acumulado grande quantidade de 

particulados em suspensão, podendo interferir nos processos de trocas gasosas, 

principalmente, pela obstrução dos estômatos, estruturas responsáveis por esta função. 

De acordo com SCHIAVO FILHO (1998), para a cidade do Rio de janeiro, a esta 

análise, pode-se adicionar ainda uma visão psicológica dominante no inconsciente coletivo, a 

de que as áreas arborizadas passaram a contribuir para que ocorressem espaços de sombra e 

escuridão, associando-se essa situação à crescente problemática da violência urbana e, 

portanto, gerando intervenções no arboreto. 

Outro fator atribuído às intervenções antrópicas, diz respeito ao aspecto cultural 

instituído de que as árvores, devido à queda de folhas e presença de pássaros, ou mesmo 

crescimento demasiado de raízes, seriam prejudiciais de alguma forma. 

Em detrimento dessas adversidades observadas, pode-se admitir que a qualidade dos 

resíduos obtidos em áreas urbanas sofre algum tipo de depreciação que, conseqüentemente, 

pode restringir a sua subutilização em alguns aspectos. 

 

2.2.3. Gestão Administrativa no Paisagismo Urbano 

  

Normalmente, quando é realizado o serviço de poda urbana, a tendência é ocorrer o 

corte de espécies distintas. Antes mesmo que se realize a poda, é necessário que um 

Engenheiro Florestal e /ou Engenheiro Agrônomo, através de  estudo criterioso, indique 

através de uma ficha, a necessidades da realização do evento, principalmente, o tipo de poda 

utilizada. 

Existem fichas, nos anexos (I a VIII), essenciais ao sistema organizacional, cujas 

aplicações serão discutidas no estudo de caso.  

 

2.2.4. Gestão na Fonte dos Resíduos de Poda de Árvores 

  
Devem-se concentrar esforços no sentido de priorizar as ações de gestão de resíduos 

na sua fonte geradora. Para a Fundação Parques e Jardins, deve-se considerar que o 
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procedimento ocorra imediatamente após a retirada da galhada das vias públicas. Em relação 

ao arboreto urbano, esta ação torna-se difícil, devido às características das cidades. Seria 

viável, de acordo com critérios técnicos, a coleta prévia de sementes antes da indicação para 

poda ou remoção de árvores, quando necessárias, com a finalidade de aproveitamento e 

objetivando a criação de um banco de sementes por parte da Fundação Parques e Jardins e/ou 

de seus credenciados .  

 

2.2.4.1.Valorização de Resíduos de Poda Urbana 

 

Embora seja difícil uma abordagem sobre a valorização de resíduos oriundos do 

arboreto urbano, BIDONE (2001) ressalta a importância da redução de resíduos na origem, 

ação que requer modificação ou substituição em processos e equipamentos de produção e de 

materiais, e alteração de hábitos em decorrência dessas mudanças. A reciclagem garante o 

retorno desse material ao sistema produtivo como matéria prima. Segundo BIDONE (2001), a  

compostagem,  entendida como a confecção de compostos orgânicos a partir de resíduos para 

utilização na agricultura, atualmente, tem mais ênfase na temática aqui abordada. Quaisquer 

que sejam as metodologias aplicadas a esses materiais, estarão em evidência os aspectos 

ambientais e financeiros,  traduzindo-se em respostas positivas. 

É importante salientar, neste estudo, a preponderância da utilização de materiais 

vegetais de menor diâmetro, usados para compostagem, em detrimento daqueles de diâmetro 

maior,  economicamente menos explorados. Quanto às madeiras de bitola maior, não têm sido 

elaborados muitos trabalhos científicos acerca de seu aproveitamento, tornando-se alvo de 

trabalhos artesanais com alguma utilização paisagística, ou ainda subutilizadas como 

elementos decorativos. Em relação a essa última argumentação, verifica-se a imposição de 

preços bastante significativos, com redução de volumes consideráveis na sua destinação final, 

que merecem uma apreciação melhor por parte da comunidade cientifica. Além dessas 

possibilidades, esse material pode se transformar em lenha, servindo como combustível ou 

como moeda de troca em olarias, por exemplo. É uma realidade a utilização de madeiras para 

formação de carvão, que, por vezes, ocorre dentro da ilegalidade, carecendo de ações por 

parte do Poder Público. Inúmeras outras utilidades podem ser atribuídas aos resíduos. Para 

tanto, uma vez observada a relevância na valorização das matérias provenientes de podas do 

arboreto urbano, propõe-se a inserção de metas que conduzam à valoração econômica desses 

resíduos (FIGURA, 3,4).  
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           Figura 03 - Caçamba com resíduos de diâmetro maiores com destinação para aterros. 
           Jardim Botânico do Rio de Janeiro. 
 
            
 
2.2.4.2. Subutilização de Partes de Plantas a Partir de Resíduos de Podas Urbanas  
 

 

 
 
                                         Figura 04: Caminhão com resíduos de poda 
                                         Fonte:  Laprovitera, 2005. 
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Figura 05 - Fluxograma da concepção de reaproveitamento. 
                                             

A grande variedade de madeiras obtidas, nos serviços de poda realizadas pela 

Fundação Parques e Jardins no município do Rio de Janeiro, é um indício da necessidade de 

um estudo prévio detalhado, no sentido de que possam ocorrer, em um futuro próximo, 

medidas que possibilitem a segregação de diferentes tipos de resíduos, de acordo com as 

diversas possibilidades de reaproveitamento e destinação a serem realizadas. É 

incompreensível que, em pleno século XXI, não se aproveite todo o potencial disponível dos 

resíduos de poda (FIGURA 05). 

A gama de utilidades referentes a esse material é significativa. O potencial energético 

é indiscutível, a existência de madeiras nobres é real para diversos usos. As madeiras mais 

macias se prestam à fabricação de muitos utensílios largamente utilizados pela população. A 

própria serragem é prensada, de forma à obtenção de toletes, para queima em fornos de 

padarias, pizzarias e similares.  

Uma vez realizado o mapeamento de espécies por região, pode-se traçar um 

planejamento com as possíveis tendências de utilização por espécies. Este procedimento vem 

ao encontro das necessidades de redução de material orgânico largamente disponibilizado 

para os aterros, quer sanitários ou controlados e, até mesmo, para lixões. Essa seria uma 
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medida que beneficiaria a vida útil nesses aterros, uma vez que a problemática se apresenta de 

maneira bastante conturbada, visto que a realidade brasileira é dramática em relação à 

disposição de resíduos sólidos. No Rio de Janeiro, os aterros controlados de Gramacho e de 

Gericinó, que já estão tecnicamente extintos, ainda perduram com suas atividades. 

Divergências políticas impedem que estudos conclusivos, para um novo empreendimento 

deste porte, sinalizem para uma região adequada para implantação, esses são fatos que 

exprimem a verdadeira situação estabelecida. Urge que medidas mitigadoras sejam 

rapidamente implementadas, e quaisquer que se apresentem, diante de tão drástica realidade, 

tornam-se fundamentais. 

Outros procedimentos, em relação ao montante residual das árvores urbanas, foram 

verificados para fins comparativos. 

Observou-se o volume mensal de resíduos ocupados por materiais despejados no 

Aterro do Morro do Céu, em Niterói, no Rio de Janeiro, convertido nos dados mostrados na 

TABELA 01. O percentual em volume de galhos, madeiras e troncos a ser reduzido, de 

acordo com outros diagnósticos observados, não chega a ser tão elevado (EIGENHEER et al, 

2005), porém altamente relevante, quando associado a outras práticas. 

 

TABELA 01- VOLUME MENSAL OCUPADO NO ATERRO POR MATERIAIS 

ATERRADOS (ATERRO: MORRO DO CÉU).  

VOLUME MENSAL OCUPADO NO ATERRO PELOS RESÍDUOS E MATERIAIS 
ATERRADOS 

MATERIAL PESO (t/mês) PESO 
ESPECÍFICO(t/m3) 

VOLUME 
MENSAL 

OCUPADO(m3/mês) 
Terra de cobertura 5.300,0 1,8 2.950 
Entulho 7.650,0 1,5 5.100 
Galhos/madeiras/tronco 640 0,6 1.070 
Lixo de varrição 1.145,0 1,0 1.145 
Lixo 
domiciliar+Lixo/coleta 
diferenciada 

(11.529-346)= 
11.183,0 

 
0,8 

 
13980 

Cinzas dos resíduos de 
serviços de saúde (20% 
do total incinerado) 

 
(119×0,2)=24,0 

 
1,0 

 
24 

Total - - 24.269 
 

Fonte: Egenheer et al, 2005. 
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 No Aterro Sanitário de Rio das Ostras (FIGURA 6), que não recebe resíduos de 

árvores, verificou-se que todos os materiais provenientes das podas do arboreto urbano são 

recolhidos no Horto Municipal de Rio das Ostras e destinados à compostagem, ainda que, em 

nível experimental, e à produção de carvão. O adubo obtido é utilizado na produção de mudas 

do horto, oferecendo uma destinação final diferenciada e, provavelmente, aumentando o 

tempo de vida útil do aterro local (FIGURAS 7,8). 

 
Figura 06: Aterro Sanitário de Rio das Ostras 

 

 
           Figuras   7, 8 e 9- respectivamente representam a Unidade de Produção de Compostagem, caminhão com  
           madeiras  destinadas  à produção de carvão  e mudas beneficiadas  pelo  composto orgânico, oriundo dos  
           resíduos de poda. 
              
 

 

Obviamente, a proposta deste estudo pressupõe novas problemáticas. Uma das mais 

consistentes diz respeito à disponibilidade de área para segregação de materiais e conseqüente 

armazenagem dos mesmos. 

Do ponto de vista econômico, sugere-se a implantação de sistema monetário que 

possibilite a retirada de parcelas podadas, por empresas interessadas, que possam reverter 

através de medidas compensatórias, a exemplo do já ocorre em relação ao Habite-se, o valor 

das mudas, de tal forma a originar recursos para implantação de tais áreas. Outro sistema 

interessante seria a de permuta, como definido no Termo de Ajustamento de Conduta do 

Mono de Céu: - A madeira é disponibilizada para olarias da região que, em troca revertem o 

dado valor em tijolos para outros empreendimentos (EIGENHEER at al., 2005). Pode-se 
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admitir, também, que a Fundação possa contribuir com a exigência do cinturão Verde a ser 

formado na implantação de projetos de Aterros Sanitários em detrimento de alguma área para 

segregação dos resíduos de poda. 

Acena-se para a possibilidade, também, de um plantio programado, priorizando-se a 

formação de mudas para diferentes destinações, no sentido de reduzir ilhas de calor, recompor 

a mata ciliar, cinturões verdes para aterros sanitários, programação para baixadas (visando 

alagamentos), proteção de encostas, reuso de águas residuárias, criação de barreiras limítrofes 

nas áreas de conservação, entre outros. São importantes, também, outros métodos de obtenção 

de mudas, como por exemplo, o uso de hidroponia para ornamentais, visando diminuir o 

volume de água na irrigação. Interessante é que as práticas se conjuguem, tendo uma 

utilização maior dos subprodutos de poda, através do composto, da adubação verde ou do uso 

do biodigestor.  

 

2.2.5. Gestão Financeira Aplicada ao Paisagismo Urbano 

 

Nos empreendimentos paisagísticos, de uma forma geral, a gestão financeira pode 

exercer limitações preponderantes a outros elementos da estrutura organizacional de um 

sistema. Em função desse fato, esta pesquisa procurou evidenciar alguns métodos que 

pudessem avaliar, de diferentes formas, as árvores, consideradas elementos centrais do 

paisagismo urbano. 

 

2.2.5.1.  Valoração Monetária de Árvores Urbanas 

 

No sentido de se explicitar a importância de valores embutidos nos resíduos, oriundos 

de poda de árvores urbanas, faz-se necessária a descrição sucinta de alguns métodos utilizados 

para valorar com propriedade as árvores urbanas e, portanto, a partir dessa premissa, estimar o 

valor dos resíduos. 

Compreendendo-se os valores atribuídos às árvores, subentendendo-se, por hipótese, 

que o resíduo descartado não tem um valor atribuído, caso contrário teria destinação diferente, 

presume-se, então, que qualquer iniciativa a partir de tal resíduo seja  satisfatória. 

É difícil e de caráter subjetivo de determinação, estipular o valor da madeira ou 

biomassa resultante de poda ou de remoção. Segundo DETZEL (1998), existem alguns 

aspectos relacionados aos valores associados às árvores urbanas, aqueles que estão 

compreendidos no contexto do  estudo e são definidos como valores de  bens de capital 
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urbano que são expressos ao considerar uma árvore como qualquer outro elemento da infra-

estrutura urbana, como, por exemplo, postes de transmissão de energia, entre outros. 

Podendo-se valorizá-la nesse caso, em importância e em dinheiro, de forma proporcional e 

equivalente aos mesmos (KIELBASO, 1971; GREY &  DENEKE, 1978). 

 

 

2.2.5.1.1. Sistemas Internacionais de Avaliação Monetária de Árvores Urbanas 

 

Foram precursores, segundo DETZEL (1998), dois métodos, nos Estados Unidos: o 

Guia de Avaliação Michigan (MSUFD & MEPA, 1975 e 1986) e o Guia de Avaliação da 

Sociedade Internacional da Arborização Urbana (ISA – INTERNATIONAL SOCIETY OF 

ARBORICULTURE, 1988). O primeiro prevê duas formas de avaliação de árvores 

individuais. Um deles chama-se “Método da Substituição de Reposição” e deve ser realizado 

em árvores com diâmetro menor que 6 polegadas (15 cm),  baseando-se nos custos gerados 

pelas operações de substituição e transplante de uma árvore por outra de tamanho equivalente. 

O outro se chama “Método Fórmula de Avaliação” e, é utilizado para árvores com diâmetro 

entre 7 e 40 polegadas (aprox. 18 a 180 cm) onde são considerados os seguintes fatores: 

valores percentuais relativos à espécie (apresenta tabela auxiliar com 110 espécies);  condição 

fitossanitária utilizando seis parâmetros (condição do tronco, taxa de crescimento recente, 

arquitetura da árvore, existência de doenças e ataques de insetos, características das copas e 

expectativa de vida remanescente) e, finalmente, um valor referente à localização das árvores 

e seu enquadramento urbano. 

O Guia de Avaliação da Sociedade Internacional de Arborização, também, estabelece 

dois métodos de avaliação de árvores individuais, apresentando considerações sobre 

procedimentos preliminares relacionados à diagnose dos problemas, eventualmente, 

apresentados pelas árvores. Os fatores considerados são tamanho (com base na medida 

transversal do tronco à altura do peito (1,35 m); espécie, considerando os atributos da árvore; 

a condição englobando os estados fitossanitários, estrutural e de arquitetura, entre outros e a 

localização, referente à avaliação paisagística da árvore com o meio. No primeiro método de 

avaliação, chamado Método da Recolocação, a reposição baseia-se no custo da substituição de 

árvores menores que 8 polegadas de diâmetro de tronco (aproximadamente 20cm) e inclui 

avaliação da espécie, tamanho da árvore e localização, aplicados sobre um valor básico em 

dólares às árvores entre 5 e 20 cm de DAP (diâmetro à altura do peito), correspondente à US$ 

250 e US$ 1900 . O 2º método, o da Fórmula Básica, aplica-se a árvores com diâmetro entre 9 



64 

e 40 polegadas (aprox 20 a 101cm), sendo que o valor básico por polegada quadrada de área 

transversal do tronco é de US$ 27, sobre o qual são aplicados diferentes fatores, como 

espécie, condição e localização, expressas em percentuais como caráter detrator. 

 

 

2.2.5.1.2. Avaliação Monetária das Árvores Urbanas no Brasil 

 

Apesar de os métodos de avaliação monetária da arborização existirem nos Estados 

Unidos e, em alguns paises da Europa, somente em 1992,  obteve-se um modelo brasileiro. 

Segundo TELLES (1998), o primeiro método de avaliação monetário de árvores 

urbanas no Brasil foi desenvolvido para a cidade de Maringá (PR), através de um estudo 

desenvolvido por Valmir A. Detzel, para elaborar uma fórmula para valorização das árvores 

urbanas. Nesse estudo, ele faz uma revisão bibliográfica e encontra alguns fatores que diferem 

um pouco dos comumente citados, que seriam espécie, idade, condição fitossanitária e 

localização das árvores. Estes fatores são: 

 

a) Valores alternativos – que seriam valores de alternativas de investimento (ouro, dólar, 

mercado de capitais) que poderiam ser aplicados na arborização e na sua manutenção. 

b) Árvores como bens de capital urbano – considerar a árvore como um elemento de 

infra-estrutura da Cidade. 

c) Valores de biomassa e subprodutos – os diferentes produtos possíveis de serem 

obtidos a partir de árvores, como madeira serrada, lâminas, lenha, entre outros. 

d) Valores de propriedade – agregação de um determinado valor a uma propriedade por 

ela ter ou não árvores. 

e) Valores monetários da arborização e legislação – as árvores nas cidades normalmente 

estão associadas também a multas ou  a indenizações. 

f) Valores de manutenção – têm aí os custos de combate a pragas e doenças, podas e 

reparos de calçadas. 

 

DETZEL (1998), em sua tese de mestrado, sustenta que o valor da árvore é 

equivalente aos custos de implantação e manutenção, no decorrer do tempo, corrigidos 

monetária e financeiramente. A partir desse conceito, ele montou uma fórmula para ser 

aplicada na arborização de Maringá  considerando os seguintes aspectos: 
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a) Custo de mudas – o valor médio da muda, praticado no mercado em Maringá, por 

espécie, sobre o qual é aplicada a taxa de juros no decorrer do tempo. 

b) Despesas decorrentes – custos de operação de mão-de-obra, material de consumo 

(escritório e de campo) e demais insumos necessários para o plantio de árvores. 

c) Despesas com bens de capitais – veículos e equipamentos novos empregados ao 

serviço da arborização. 

d) Despesas administrativas – custos referentes à gestão de recursos humanos, materiais e 

financeiros envolvidos em todas as operações. 

 

Considerando esses aspectos, ele buscou agregá-los de forma que o pudesse conduzir  

ao estabelecimento da  Fórmula de  Valorização das Árvores da cidade de Maringá. 

A fórmula de avaliação de árvores utilizada pelo método consiste na aplicação  de uma 

equação  de primeiro grau, cuja  variável principal é a idade do plantio. as contas previstas na 

fórmula são relativas ao custo médio da muda adequada ao plantio nas ruas  e ao somatório de 

despesas correntes, das despesas com bens de capital, e dos custos administrativos gerados 

pelas atividades de podas de galhos e raízes, controle fitossanitário, remoção de árvores e 

outros tratos culturais. È aplicado nos cálculos também um fator de correção em função da 

idade da árvore e da taxa de juros  considerada na análise (6% ao ano). Resumidamente, o 

valor da árvore na idade “n” (VAn) é determinado pela fórmula:  

 

V An = {Custo da Muda * FC + [(Custos correntes * FC) + (Custo com bens de capital * FC) 

+ (Custos de administração * FC)]} 

 

Foi elaborada ainda uma tabela que permitia, em se sabendo o tempo em que 

determinada árvore estava plantada, calcular o seu valor, desde a idade de 1 até 50 anos. 

Esses valores podem causar estranheza, pois cada espécie deveria ter um valor 

diferenciado, mas DETZEL e sua equipe (1998) detectaram, através de levantamentos, que a 

cidade de Maringá tem 76 espécies de arvores plantadas, só que 95% delas são representadas 

por 15 espécies. 

No contexto da área de estudo em pauta, na Área de Planejamento 4, verifica-se, 

coincidentemente que, em 31 espécies vegetais, considerando-se o aspecto de espécies mais 

significativas em volume de poda, destacam-se 12 espécies que correspondem a 87% de todo 

o resíduo verde produzido na área. De acordo com os estudos realizados na Fundação Parques 
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e Jardins do Rio de Janeiro por BARATTA JR. (2007), essa similaridade permitiria a 

aplicação do método para  esta pesquisa. Os dados estão expressos no Estudo de Caso. 

 

 

2.2.5.1.3. Valoração Econômica da Arborização Viária 

 

De acordo com LAERA (2006), é necessária a criação de um plano de arborização 

baseado na quantificação de carbono.A autora faz um estudo especifico para a Área de 

Planejamento 4, dividido em 3 etapas: A etapa 1 consiste no inventário do carbono: cálculo da 

densidade básica das espécies arbóreas; acompanhamento da mortalidade das árvores; cálculo 

da redução de biomassa e consumo de combustível no manejo da arborização pública. A etapa 

2 é, basicamente, a análise dos dados, e a etapa 3, a partir dos resultados da etapa anterior, é 

destinada às ações de manejo. 

Na valorização econômica da arborização viária, LAERA (2006) atribui, para seus 

estudos, as linhas norteadoras do Hedonismo, que surgiu na Grécia há quase 2400 anos e que 

prega a opção por um modo de vida que valoriza, acima de tudo, o prazer pessoal e as 

amenidades da vida, provenientes do espaço urbano. Neste cenário, LAERA (2006) destaca o 

conceito do public value descrito por MOORE (1995), como a percepção da população a 

respeito das contribuições da função e dos serviços dos bens públicos para a comunidade, ou 

seja, haverá um aumento da responsabilidade dos cidadãos sobre os bens públicos, na medida 

em que a população, em busca da satisfação, se apropria desse patrimônio. 

Para MCPHERSON (1992), se o capital investido na arborização urbana provém de 

um retorno atrativo para os detentores do orçamento, esses  podem prover fundos necessários 

para mantê-lo saudável e maximizar os benefícios ambientais para a sociedade como um todo. 

Nesse aspecto, fica fundamentada a parcela destinada ao Poder Público no sentido de reverter 

o descarte dos resíduos de poda em ações de aproveitamento do material subutilizado. 

Segundo vários autores (apud LAERA, 2006), uma variedade de benefícios e custos 

associados com as florestas e árvores urbanas foram explorados, incluindo a conservação de 

energia, a redução do ozônio, a qualidade do ar, o seqüestro de carbono, a participação social, 

e mesmo o impacto das árvores na redução da violência doméstica. Alguns desses benefícios 

são quantificados em termos econômicos, enquanto outros só puderam ser medidos por 

valores sociais e ambientais. Enfim, as amenidades urbanas fundamentam estudos para a 

compreensão da satisfação do individuo. 
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No ramo de consumo, as pessoas não somente incluem bens materiais, mas também 

parcelas de amenidades que compreendem os serviços ambientais oferecidos pelas árvores, 

que, no espaço urbano, também, influem nos valores da propriedade. De acordo com esse 

enfoque, desenvolve-se o estudo sobre valoração econômica das árvores desenvolvida por 

LAERA (2006), que evidencia outros autores a seguir. 

ULRICH (1986), desenvolveu um contraponto, cuja hipótese é de que, geralmente, a 

preferência por cenas urbanas aumentaria, quando as árvores e plantas ornamentais 

estivessem presentes. A conclusão é de que árvores e plantas estariam associadas à saúde e 

qualidade de vida traduzindo-se, dessa forma, em benefícios econômicos. 

ROSEM (1974) contribui, de forma significativa, criando embasamento teórico 

relacionado à hipótese hedônica de que os bens são avaliados pela utilidade que representam 

para o consumidor. Em conseqüência, os preços hedônicos são definidos como preços 

implícitos dos atributos e são revelados para os agentes econômicos através do preço 

observado de produtos diferenciados e a quantidade especifica de características associadas a 

eles. Por isso, adquirindo um bem, podemos considerar o preço que pagamos para ele, como 

sendo a soma dos preços pagos para cada uma de suas características. Dessa forma entende-se 

que, para cada atributo de um bem, existe um valor implícito que define esse bem. Isso é 

expresso como: [P=f (x¹, x²,...,xn)] onde P é o preço de mercado do bem e x¹, x²...xn são as 

características que ele personifica. 

O método de valoração das árvores urbanas, desenvolvido por LAERA (2006), foi 

aplicado  na Área de Planejamento 4, no bairro do Recreio dos Bandeirantes no Rio de 

Janeiro. Foram utilizados dados do mercado imobiliário, por vezes, escassos e assimétricos. 

Foram mapeados preços sugeridos pelos corretores para diferentes vias públicas. Foi 

observado o preço do m² médio em unidades em construção ou totalmente construídas. Foram 

analisadas 27 ruas, com uma planilha para cada uma delas, com informações sobre 

localização e tipologia dos imóveis, características dos indivíduos arbóreos entre outros. 

A metodologia visou  os valores por metragem quadrada das unidades e o cálculo do 

valor médio quadrado sugerido para compra das unidades analisadas. Foi observado que a 

área estudada é formada por 2.297 árvores, constituídas de 110 espécies arbóreas. Estando os 

dados organizados em planilhas, os logradouros foram ordenados por tipologia da arborização 

(pequenos, médios e grandes) e pelos valores de oferta de imóveis, de acordo com as 

respectivas metragens quadradas. Com base nas planilhas elaboradas, foram aplicadas quatro 

regressões múltiplas, na forma funcional linear. Para cada análise, foi mantida a variável 

dependente “preço do imóvel” e a variável “m² total” com a inclusão individual de quatro 
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variáveis de vizinhança (“quantidade de árvores pequenas”). Para cada regressão realizada, 

buscou-se medir a proporção da variabilidade dos preços de oferta de imóveis (variável 

dependente Y) que pode ser explicada pela metragem quadrada de imóveis no logradouro. 

As regressões realizadas demonstraram que  a relação preço de imóvel e presença de árvores 

adultas é, estatisticamente, significante; há um impacto positivo da arborização da rua sobre o 

preço dos imóveis.  

Considerando o valor R$ 399,96 (trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis 

centavos), deduzido por LAERA (2006),  correspondente ao acréscimo do valor individual ao 

total do imóvel, pela presença de árvores no logradouro, foi estimado, portanto, que esse valor 

expandido ao universo de imóveis, corresponderia ao valor estimado para a arborização 

pública, nessa área do Recreio dos Bandeirantes, ou seja, de R$ 1.351.898,86 (hum milhão, 

trezentos e cinqüenta e hum mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos).  

Nesse valor, foi constatado que seriam justas as ações de manejo e controle, visando manter a 

integridade pública do arboreto. 

 

2.2.6. Gestão dos Resíduos Sólidos e sua Destinação Final 

 

A gestão de resíduos se dá em diferentes fases interdependentes que se refletirão na 

fase final de sua destinação, delimitando a qualidade e a quantidade de materiais, as formas de 

acondicionamento e reaproveitamento que serão determinantes para o ciclo de vida dos 

produtos. 

Prioriza-se, neste estudo, a visão delineada pela agenda 21, no capitulo 21, de 

compatibilizar o gerenciamento de resíduos, sólidos com a preservação ambiental, como 

pressupõe Ferreira, 2000, in SISINNO e OLIVEIRA, ou seja,  repensar um novo estilo de 

vida com mudanças nos padrões comportamentais e culturais, o que exige um trabalho de 

educação e conscientização. Para esse estudo, a proposta educacional é fundamental, no 

sentido de nortear o aprendizado acerca de resíduos específicos, através de prováveis 

parcerias que estimulassem o conhecimento por intermédio de oficinas, da mesma forma ou 

de forma similar ao modelo institucionalizado pela Secretaria Municipal de Educação, no 

Município do Rio de Janeiro, por ação dos Pólos de Educação pelo Trabalho.  Nesses Pólos, 

as aulas ocorrem em horário alternativo ao da rede pública, facilitando o acesso da 

comunidade, possibilitando a inclusão social no mundo do trabalho. É importante a 

compreensão de que existem mecanismos viáveis que merecem ser avaliados na 

Administração Pública, do ponto de vista gerencial na busca de soluções de conflitos   
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Para a United Nations, 1992 (FERREIRA,2000 in SISINNO e OLIVEIRA), a Agenda 

21 define áreas programas que permitem algumas estratégias de gerenciamento de resíduos 

sólidos, de acordo com a preservação ambiental através de: 

a) Minimização da produção de resíduos. 

b) Maximização de práticas de reutilização e reciclagem. 

c) Promoção de sistemas de tratamento e disposições de resíduos compatíveis com a 

preservação ambiental. 

d) Extensão da cobertura dos serviços de coleta e destino final. 

 

Esses quatro alicerces servirão de base para que se exponham, de acordo com uma 

reflexão mais concisa, os comentários acerca da disposição final dos resíduos de poda urbana 

no  Rio de janeiro. 

 

2.2.6.1. Minimização da Produção de Resíduos 

 

O foco da pesquisa está voltado, principalmente, para a sociedade de consumo, a qual 

necessita, urgentemente, de ações no campo educacional, de forma transversal no ensino 

formal, como delimitado em lei, a fim de reverter o modelo no qual se insere a população 

brasileira. 

Cita-se, também, como referência, a redução de resíduos estratégicos, como aqueles 

oriundos de podas urbanas, em busca de novas matérias primas, de forma a auxiliar nos 

processos industriais que, por sua vez, podem culminar em tecnologias mais limpas. Nesses 

contratos,  estão os produtos que, no final da cadeia, gerem menos resíduos, investindo-se no 

conceito de “ciclo de vida”, privilegiando a produção consciente. A implementação de 

Normas ambientais ISO 14000 e outras legislações, com base na responsabilidade do 

produtor, de acordo com o princípio do poluidor-pagador (FERREIRA,2000 in SISINNO e 

OLIVEIRA) é uma diretriz aplicável. 

 

2.2.6.2 Maximização de Práticas de Reutilização e Reciclagem 

 

Muitas impropriedades já foram cometidas em função desse tema. Pode-se evidenciar 

a redução na fonte como meta para a reutilização. O aproveitamento de resíduos de poda de 

árvores aparece como uma nova modalidade no campo das utilidades, oferecendo alternativas 

satisfatórias, desde o ponto onde inicia a ação do manejo até o último estágio do ciclo, onde se 
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traduz em redução de volumes na destinação final. É importante evidenciar, nessa perspectiva, 

que  a coleta das sementes deva ser feita antes das operações de manejo, e após essa atividade, 

o material recolhido deveria ser encaminhado para triagem, que não poderia ser realizada no 

logradouro público. 

 

2.2.6.3. Promoção de Sistemas de Tratamento e Disposições de Resíduos Compatíveis com a 

Preservação Ambiental 

 

 Convém lembrar a importância do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), como um dos 

principais instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, pois, com ele, pode-se obter 

uma análise prévia correta, para instalações dos aterros sanitários. O relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA), por sua vez, vem complementar o instrumento citado anteriormente. 

Ambos se complementam e são imprescindíveis às ações neste contexto. 

Os  resíduos de podas urbanas pertinentes à Área de Planejamento 4, sob jurisdição da 

Fundação Parques e Jardins, seção Jacarepaguá, no município do Rio de Janeiro, eram 

dispostos no Vazadouro de Catiri, no bairro de Bangu, contrariando os preceitos ambientais. 

Através de medidas remediadoras, foi implementado na mesma localidade, o Centro de 

Tratamento de Resíduos Sólidos (CTRS) de Gericinó. Atualmente com Licença de Operação 

da FEEMA,    

A legislação, por vezes, devido à sua especificidade, também, contribui para que esses 

licenciamentos não ocorram, principalmente, em pequenos municípios. Aspectos relevantes 

em relação à poluição solo, do ar e dos recursos hídricos devem ser observados, porém deve 

haver uma coerência para que não ocorram conflitos de competência, nem determinações 

extremamente  limitantes.  

  

2.2.6.4. Extensão da Cobertura dos Serviços de Coleta e Destino Final 

 

Entende-se que o sistema de coleta de resíduos, provenientes dos serviços de poda 

urbana, deva estar direcionado aos locais prováveis para o  reaproveitamento dos resíduos 

supracitados. No município de Rio das Ostras, estado do Rio de Janeiro, por exemplo, o 

material oriundo da poda é disposto no próprio Parque Municipal, onde ocorre a trituração e 

processamento dos resíduos que, posteriormente, serão utilizados, tanto na reprodução de 

mudas, como na adubação dos canteiros, porém as ações carecem de um estudo mais 

aprofundado, devido às especificidades locais. Diferentemente, na Fundação Parques e Jardins 
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do Rio de Janeiro – Seção Jacarepaguá, onde, atualmente, se desenvolve uma pesquisa 

experimental sobre compostagem, mas, em contrapartida, não existe ainda uma escala de 

produção que garanta o suprimento necessário, tampouco, um espaço que comporte o 

empreendimento. Considerando-se que ao nível da União e do Estado do Rio de Janeiro 

(Resolução da Secretaria de Estado de Ambiente  nº 14, de 20 de abril de 2007, que estabelece 

o Programa de Coleta Seletiva Solidária, com o advento do Decreto 40.645, de 08.03.2007 da 

União),  é de responsabilidade do gerador do resíduo reciclável, em instituições públicas, 

encaminhá-lo às cooperativas de catadores, pode-se prever que ocorram medidas legislativas 

que concorram para os mesmos fins no município do Rio de Janeiro. Ressalta-se, para tanto, 

que estudos devam ser realizados, no sentido de atender as demandas das iniciativas. Para 

exemplificar esse pensamento, pode-se citar outro empreendimento acerca de gestão de 

resíduos, que está sendo implantado, em nível experimental no Jardim Botânico do Rio de 

Janeiro, onde há o aproveitamento do material retirado nas operações de manejo, cujo  

resultado promoveu o saneamento da área de disposição de resíduos.(FIGURA 7). 

 

 
                                        Figura 10 - Galpão de compostagem do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, para onde a  
                                        coleta do próprio resíduo verde  é destinado. 
                                         
 

2.2.6.5. Promoção de Sistemas de Tratamento e Disposição de Resíduos nos Aterros 

 

  Segundo FERREIRA e PIRES (2002), os espaços disponíveis para aterros devem ser 

preservados o máximo possível. Com base nessa afirmativa, deve-se evidenciar a relevância 

da disposição alternativa para resíduos de poda urbana, com  eficiência em redução de volume 

e  significância no quesito qualidade. Com  essa medida, pode-se ampliar o tempo de vida útil 

nos aterros sanitários,  disponibilizando-se  áreas para segregação de materiais nos mesmos. 
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LAPROVITERA (2005), em seu estudo sobre Aproveitamento de Resíduos de Poda e 

da remoção de Árvores de Domínio Público na Cidade do Rio de Janeiro, propõe conforme 

experimento realizado no pátio da Divisão de Tratamento de Resíduos do Caju - RJ, que seja 

realizada uma triagem dos resíduos provenientes de podas realizadas pela Fundação Parques e 

Jardins, determinando seis classes distintas, a saber: ramos finos e folhagem; lenha de 

pequena bitola – diâmetro máximo de 5 cm; lenha de média bitola – diâmetro de 5 a 10 cm; 

toras de bitola inferior – diâmetro de 10 a 20 cm; acima de 20 cm e raizeiros (FIGURAS 11, 

12, 13,14). 

 
Figura  11 - Lenha de pequena bitola                          Figura 12- Lenha de média bitola 
Fonte: Laprovitera, 2005.                                           Fonte: Laprovitera, 2005. 
 

 
Figura 13- Toras de bitola inferior                                Figura 14- Toras de bitola superior e raizeiros 
Fonte: Laprovitera, 2005.                                             Fonte: Laprovitera, 2005. 
 

 

2.2.7. Impactos dos Resíduos de Poda de Arborização Urbana nos Aterros Sanitários 

 

O material muito volumoso provoca uma redução de espaços nos aterros que, por 

vezes, se encontram saturados e, geralmente, são de localização distante de centros urbanos e 

podem produzir, portanto, gastos no transporte. 
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   A poluição do ar ocorre devido à grande quantidade de matéria orgânica, cuja 

fermentação culmina na produção de biogás e queima. Conseqüentemente, há emissão de 

compostos orgânicos voláteis resultantes do próprio chorume. 

 

 

 
                      Gráfico 7 - Emissões de gases-estufa em 2000. Provenientes do lixo. 

                                               Fonte: O Globo, 2007. 
 

O gráfico 7 mostra as emissões de gases estufa no Relatório Stern, do governo 

britânico sobre o aquecimento global. Verifica-se um percentual de 3 % em relação às 

emissões geradas pelo  lixo  
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